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OBJETO: 

ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura de San.ta Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-4~ 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 
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. SECRETARIA DE ORIGEM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

OBJETO: 

Contratação será a Implantação e Licenciamento do 
- ' ' 

Sistema de Gestão de C:ontrataJões , Públicas "Startbid", em 
plataforma web (on-line) cp'l! b~u~;diário e armazenamento em 
nuvem pelo período de 12' (doze), meses, contemplando ainda 

~ ,.,,_:i(. 

treinamento, suporte armazenamento em nuvem de 50GB, de 
inteiesseda Prefeitura J\/(ilnicipáJ:áif S~rit~ Luzia/MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Gabinete da Prefeita 
NAG/8 HAICKEL - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Processo / Protocolo: 2311.001/2023 Entrada: 23/11/2023 

Prefeitura de S;inta Lllzla 
.... fL OQA 

A A1f\ 
' Asslnatu~~- \.; 

Ô Origem: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Mobilidade Urbana 

Destino: Secretaria de Governo 

o 

Assunto: Contratação empresa especializada para Implantação e Licenciamento do Sistema de Gestão de 

Contratações Püblicas 11Startbid", em plataforma web (on-line) com backup diário e armazenamento em nuvem 

pelo período de 12 (doze) meses, contemplando ainda treinamento, suporte armazenamento em nuvem, de 

interesse da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA. 

Autuação 
Elioberto Lima Arrais 
Assessor de Gabinete 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Departamento de Compras da Secretaria de Administração 
PR~rEITURA OE 

SANTA LUZIA 
fA:ZEHDO MUITO ,.,.lS 

Pn!feltura d 

......_ As.sinat• ra 
Pelo presente Instrumento, encaminhe-se à consideração do(a) Autoridade Competente o Documento de Formalização da 

Demanda • DFD. 
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NOME Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Mobilidade Urbána 

CNPJ 06.191,001/0001-47 
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Contratação será a Implantação e licenciamento do Sistema de Gestão de Contratações Públicas 

OBJETO 
"Startbld", em plataforma web (on•llne) com backup diário e armazenamento em nuvem pelo período de 
12 (doze) meses, contemplando ainda treinamento, suporte armazenamento em nuvem de 50GB, de 
Interesse da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA. 

RESPONSÁVEL Deusé!ia lira de Sousa 

DATA PREVISTA 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 23 de novembro de 
2023. 

Todas as organizações, públicas e ou privadas, precisam se adaptar à ªEra da Informação", buscando implantar o quanto possível, 
soluções informatizadas, onde as ferramentas tecnológicas têm exercido um papel preponderante na melhoria da prestação dos 
serviços públicos, no atendimento aos cidadãos e contribuintes em geral, proporcionando condições para o desenvolvimento e 
crescimento Institucional e da própria cidade. 

A eficiência, um dos princípios basilares da gestão pública, certamente se ampara na utilização de ferramentas tecnológicas 
adequadas, que reproduzam mais precisamente a rotina administrativa através da correta implantação e utilização de Sistemas de 
Gestão. 

A solução de Sistema de Gestão de Contratações Públicas contratada pressupõe a capacitação dos servidores públicos do Município, 
no que se refere às competências técnicas para a utilização dos recursos de tecnologia da Informação e comunicação (TICs) para 
manipular o software contratado, e às competências funcionais para a execução dos procedimentos e processos de contratação 
concernentes às legislações vigentes e suas possíveis atualizações priorizando os serviços de prestação de contas junto aos órgãos 
controladores. 

É Imperativo que o Sistema de Gestão de Contratações Públlcas atenda em total conformidade às exigências legais em consonância 
com a lei 8.666/93 e a Nova lei de licitações, lei Federal 14.133/2021, especialmente neste período de transição legislativa, 

O Sistema de Gestão de Contratações Públicas deve ser concebido e Implantado com a função primária de atender plenamente às 
exigências legals, proporcionando a integração das unidades administrativas no processo de contratação, possibilitando ainda a 
realização de contratações compartllhadas. 

O Sistema de Gestão de Contratações Públicas é necessário para o fortalecimento institucional, e aperfeiçoamento dos mecanismos 
de caráter legal, administrativo e tecnológico vinculados à administração municipal, e comporão uma solução única, totalmente 
Integrada entre si e comunicativa, 

PrefC'ltura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06,191.001/00 1 7 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Bra 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Departamento de Compras da Secretaria de Administração 

Prefeitura de santa Luzia 
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nu, 
Essa municipalidade optou por uma solução especlallzada em Gestão de Contratações Públicas, que co,.,i,,mpra-c,m;rntaçt,.,.-f"'-""-\ 
compartilhadas entre as unidades administrativas, controle os contratos, atas, e saldos, bem como posslblllte a'padÍb'iflk1~1m 
processo de contratação. 

Os principais benefícios que podem ser experimentados pelas administrações públicas com a utilização do Sistema de Gestão de 
Contratações Públlcas é a redução da despesa com TI, melhoria do tempo de resposta às alterações da legislação, melhor controle, 
padronização de procedimentos, dentre vários outros. 

Busca-se, ainda, uma maior Integração dos processos e uma potenclallzação da eficiência administrativa como um todo, Assim, com 
a presente contratação, a administração visa alcançar mais agilidade na execução das contratações públicas Integrando os setores 
administrativos, e que funcionem a partir de banco de dados único, permitindo uma maior segurança relacíonal dos dados, uma 
efetiva Integridade. 

Assim, contratações da saúde, educação, assistência social alimentarão uma base de dados compilada que servirá para gestão de 
custos, tomadas de declsão e criação de cenários e controles centrallzados ao gestor, evitando-se que haja Ilhas de contratações em 
áreas tão sensíveis da administração públlca, e que consomem tamanho nível de recursos públicos. 

Ô Tal solução permitirá, também, a lmplementação da padronização de todas as minutas documentos relacionados às contratações 
públicas, como Documentos de Formallzação de Demanda, Despachos, Termos de Referência, Editais, Contratos, Atas, Ordens, 
atendendo a uns dos princípios trazidos pela Nova Lei de Licitações. 

o 

Portanto, a contratação do Sistema de Gestão de Contratações Públicas "Starbid" enaltece um dos princípios do processo licitatório 
qúe vincula o administrador público, mesmo porque a Imposição de um determinado padrão pela administração pública parte da 
presunção de que será posslvel obter, dentre outros benefícios, a redução de custos de manutenção, redução de custos de 
treinamento e a compatibilização entre os diversos órgãos públlcos, mediante economia de escala e uma melhor aderência das 
soluções aos processos administrativos locais. 

Embasando a decisão administrativa, o art. 15, 1, da Lei n!! 8.666/93 estabelece: 

"Art. 15". As compras, sempre que possive1, deverão: 

"I - Atender ao princípio da padronização, que Imponha compatibilidade de especificações técnicas e de desempenho, observadas, 
quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;" 

Já o art. 11 do mesmo diploma legal prevê que: 

"As obras e serviços destinados aos mesmos fins terão projetos padronizados por tipos, categorias ou classes, exceto quando o 
projeto-padrão não atender às condições peculiares do local ou às exigências específicas do empreendimento." 

A Nova Lei de Licitações e Contratos, 14.133/2021, em seu art.19, IV: 

"IV - Instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento Jurídico e de controle Interno, modelos de minutas de editais, de termos de 
referência, de contratos padronizados e de outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos 
os entes federativos;" 

Desta forma, fica evidenciado que a contratação de um Sistema de Gestão especlallzado em contratações públicas possibllitará uma 
melhor padronização dos procedimentos administrativos voltados a esse segmento. 

Item 

1 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

OescriÇão 

Contratação empresa especializada para Implantação e Licenciamento do Sistema de 
Gestão de Contratações Públicas "Startbid", em plataforma web (on-line) com backup 

Unidade 

diário e armazenamento em nuvem pelo perlodo de 12 (doze) meses, contemplando ~--•mês 
ainda treinamento, suporte armazenamento em nuvem, de Interesse da Prefeltur 
Municipal de Santa L}!Zla/MA. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/00 -47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Bras 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Departamento de Compras da Secretaria de Administração 

Prefeitura de Santa Luzia 

Estimou•se os quantitativos acima com base em demonstrativo de consumo dos exercícios ante~ffs~de tmKrloi5ºt3 f\,_ 
documentos anexos a este instrumento.: 

'- Assl atu ~ n ·--
' 

-, INDICAÇÃO o'o FISCAL DA CONTRATAÇÃO 

NOME Jucenârta Santos Frazão 

LOTAÇÃO Secretária Municipal de Governo e Gestão 

Declaro que a formalização da demanda aclm,oa_~l-~l,:,fi,cada se faz necessária pelos motivos expostos na justificativa da 

necessidade do presente documento. 

Santa Luzia - MA, 23 de novembro de 2023 

E DA SILVA 
r s da Secretaria de Administração 
056/2021 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nR S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasll 
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Prefeitura de Santa Luzia 
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ESTADO DO MARANHÃO 

-;;;j. 1b I\;_; 
......._ Assln" ,-, 

Prefeítura Municipal de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Mobilidade Urbana 

AV. NAG/B HAICKEL - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Santa Luzia/MA, 27 de Novembro de 2023. 

À Sua Excelência, a Senhora, 
JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO ~ Secretária Municipal de Governo e Gestão 

Senhor(a) Secretário(a), 

Assunto: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
IMPLANTAÇÃO E LICENCIAMENTO DO SISTEMA DE GESTÃO DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS "STARTBID", EM PLATAFORMA WEB 
(ON-LINE) COM BACKUP DIÁRIO E ARMAZENAMENTO EM NUVEM 
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONTEMPLANDO AINDA 
TREINAMENTO, SUPORTE ARMAZENAMENTO EM NUVEM, DE 
INTERESSE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA, 

j.-,,,,1,f'>'"' 
•' ' ' . ' ' ' ' / .,, '" í'\ 1,.1,. , . .lt!,/l,•,., 

Vimos pelo presente solicitar Vossa Excelência que seja autorizada na forma da Lei abertura de 
procedimento de lnexigibilidade de Licitação para Contratação da empresa STARTGOV SOLUÇÕES EM 
TECNOLOGIA LTDA, CNPJ n2 37.933.858/0001~19 fornecedora do Sistema de Gestão de Contratações Públicas 
"Startbid". 

O objeto da contratação será a Implantação e Licenciamento do Sistema de Gestão de Contratações 
Públicas "Startbid", em plataforma web (on-line) com backup diário e armazenamento em nuvem pelo períodC' 
de 12 (doze) meses, contemplando ainda treinamento, suporte armazenamento em nuvem. 

A ferramenta Startbid foi apresentada a esta Comissão de Licitação, por meio de videochamada, 
pelo Sr. Francisco Leonardo Franco de Carvalho, titular da empresa e dese'nvolvedor do sistema. 

Na oportunidade nos foi apresentado todas as funcionalidades do sistema em questão, conforme 
proposta encaminhada a essa Prefeitura Municipal, anexo ao presente, onde constatamos que o Sistema irá 
contribuir com o desenvolvimento dos trabalhos desta comissão, bem como garantirá aos demais setores, 
solicitantes e de execução de contratos, um maior controle e acompanhamento dos processos licitatórios e de 
contratação direta. 

Informamos ainda, que após a apresentação pesquisamos na rede de computadores sistemas 
concorrentes que pudessem atender a todas as funcionalidades do Startbid, entretanto, não foi possível 
localizar nenhum Sistema com características e funcionalidades iguais ou semelhantes às apresentadas. 

Ademais, é de se ressaltar que com a obrigatoriedade de envio das informações das contratações 
públicas ao TCE-MA, por meio do SincContrata, se faz obrigatoriamente necessário a utilização de um sistema 
de gestão, situação já atendida pelo Startbid. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Mobilidade Urbana 
AV. NAGIB HAICKEL - Cep: 65.390-000/Santa Luzia- MA 

Preleltuta de Santa Luzia 
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O ,Sistema Startbid já possui integração com o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
instituído pela Nova Lei de licitações, o que proporciona, em um só ambiente, a possibilidade de 
gerenciamento das publicações dos Procedimentos de Compras, Atas de Registro de Preço, Contratos, Termos 
Aditivos e PCA em uma única ferramenta. 

Junta-se a isso o fato da ferramenta possuir módulo de Planejamento de Contratações Anuais (PCA) 
já integrada ao sistema, permitindo além do planejamento anual, a execução dos DFDs com o seu devido 
acompanhamento entre Planejado X Realizado. 

A ferramenta também possui catálogo de itens integrado ao CATMAT e CATSER, que, com a nova lei 
de licitações, torna-se item obrigatório para este município, garantindo em um único ambiente a execução de 
todas as etapas da lei. 

Por fim, o Sistema Startbid permite a integração com sistemas de licitação eletrônica, portal da 
transparência, diário oficial, sistemas contábeis, o que permite a integração de todos os seus módulos com os 
demais sistemas já utilizados pelo município. 

Desta forma, fica mais que evidenciada a necessidade da presente contratação, bem como da 
exclusividade do fornecedor em questão, diante das funcionalidades apresentadas e a integração com o 
SincContrata e PNCP. 

Encaminhamos em anexo Projeto Básico, Proposta de Preços, Documentos da Empresa, Justificativa 
de Preços bem como Minuta de Contrato. 

As despesas solicitadas estão estimadas em R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais), para o perfodo de 
12 (doze) meses, 

Por fim, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e distinta consideração. 
Q Segue em anexo o Termo de Referência. 

Atenciosamente, 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Mobilidade Urbana 
Portaria ne 002/2021 
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1, OBJETO: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E MOBILIDADE URBANA 

TERMO DE REFER~NCIA 
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SANTA LUZIA 
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Prefeitura de Santa Luzia 
Nl,FL ÜQ)( 
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O objeto é a Contratação empresa especializada para Implantação e Licenciamento do Sistema de 

Gestão de Contratações Públicas "Startbid", em plataforma web (on-llne) com backup diário e armazenamento 

em nuvem pelo período de 12 (doze) meses, contemplando ainda treinamento, suporte armazenamento 13m 
nuvem. 

2. JUSTIFICATIVA: 

Todas as organizações, públicas e ou privadas, precisam se adaptar à uEra da Informação", buscando 

implantar o quanto possível, soluções informatizadas, onde as ferramentas tecnológicas têm exercido um papel 
preponderante na melhoria da prestação das serviços públicos, no atendimento aos cidadãos e contribuintes 

em geral, proporcionando condições para o desenvolvimento e crescimento Institucional e da própria cidade. 

A eficiência, um dos princípios basilares da gestão pública, certamente se ampara na utilização de 

ferramentas tecnológicas adequadas, que reproduzam mais precisamente a rotina administrativa através da 

correta implantação e utillzação de Sistemas de Gestão. 

A solução de Sistema de Gestão de Contratações Públicas contratada pressupõe a capacitação dos 

servidores públicos do Município, no que se refere às competências técnicas para a utilização dos recursos de 

tecnologia da informação e comunicação (TICs) para manipular o software contratado, e às competências 

funcionais para a execução dos procedimentos e processos de contratação concernentes às legislações 

vigentes e suas possíveis atualizações priorizando os serviços de prestação de contas junto aos órgaos 

controladores. 

É imperativo que o Sistema de Gestão de Contratações Públicas atenda em total conformidade às 

exigências legais em consonância com a Lei 8.666/93 e a Nova Lei de licitações, Lei Federal 14.133/2021, 

especialmente neste período de transição legislativa. 

O Sistema de Gestão de Contratações Púbiicas deve ser concebido e implantado com a função primária 

de atender plenamente às exigências legais, proporcionando a integração das unidades administrativas no 

processo de contratação, possibilitando ainda a realização de contratações compartilhadas. 

O Sistema de Gestão de Contratações Públicas é necessário para o fortalecimento institucional, e 

aperfeiçoamento dos mecanismos de caráter legal, administrativo e tecnológico vinculados à administração 

municipal, e comporão uma solução única, totalmente integrada entre si e comunicativa. 

Essa municipalidade optou por uma solução especializada em Gestão de Contratações Públicas, que 

contemple contratações compartilhadas entre as unidades administrativas, controle os contratos, atas, e 

saldos, bem como possibilite a padronização do processo de contratação. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n2 5/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
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Os principais benefícios que podem ser experimentados pelas administrações públicas c_o_m'_a_u-:~:-,iiij;t~~., 
do Sistema de Gestão de Contratações Públicas é a redução da despesa com TI, melhoria do tempo de resposta 
às alterações da legislação, melhor controle, padronização de procedimentos, dentre vários outros. 

Busca-se, ainda, uma maior Integração dos processos e uma potencialização da eficiência 

administrativa como um todo. Assim, com a presente contratação, a administração visa alcançar mais agilidade 
na execução das contratações públicas integrando os setores administrativos, e que funcionem a partir de 
banco de dados único, permitindo uma maior segurança relacional dos dados, uma efetiva integridade. 

Assim, contratações da saúde, educação, assistência social alimentarão uma base de dados compilada 
que servirá para gestão de custos, tomadas de decisão e criação de cenários e controles centralizados ao 
gestor, evitando-se que haja ilhas de contratações em áreas tão sensíveis da administração pública, e que 
consomem tamanho nível de recursos públicos. 

Tal solução permitirá, também, a implementação da padronização de todas as minutas documentm. 
relacionados às contratações públicas, como Documentos de Formalização de Demanda, Despachos, Termos 
de Referência, Editais, Contratos, Atas, Ordens, atendendo a uns dos princípios trazidos peta Nova Lei de 

Licitações. 

Portanto, a contratação do Sistema de Gestão de Contratações Públicas "Starbld" enaltece um dos 
princípios do processo licitatório que vincula o administrador público, mesmo porque a Imposição de um 
determinado padrão pela administração pública parte da presunção de que será possível obter, dentre outros 
benefícios, a redução de custos de manutenção, redução de custos de treinamento e a compatiblllzação entre 
os diversos órgãos públicos, mediante economia de escala e uma melhor aderência das soluções aos processos 
administrativos locais. 

Embasando a decisão administrativa, o art. 15, 1, da Lei nº 8.666/93 estabelece: 

"Art. 15". As compras, sempre que possível, deverão: 

"I - atender ao princípio da padronlzaçlJo, que Imponha compatibilidade de 

especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o casa, as 
condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;" 

Já o art. 11 do mesmo diploma legal prevê que: 

"As obras e serviços destinados aos mesmos fins terão projetos padronizados por 

tipos, categorias ou classes, exceto quando o projeto-padrão não atender às 
condições peculiares do local ou às exigências específicas do empreendimento." 

A Nova Lei de Licitações e Contratos, 14.133/2021, em seu art. 19, IV: 

"IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno, modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos 
padronizados e de outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder 

Executivo federal por todos os entes federativos;" 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA ) CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEl, nt S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
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SANTA LUZIA 
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Desta forma, fica evidenciado que a contratação de um Sistema de Gestão especializado em 

contratações públicas possib\lltará uma melhor padronização dos procedimentos administrativos voltados a 
esse segmento. Prefeitura de Santa luzia 

NI.FL (), 
3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO:!\ 

-..._ Assinatura 7 \ 
O Sistema de Gestão de Contratações Públicas "Startbid" pode ser utilizado em todas as etapas do 

processo de Contratação, desde a oficialização da demanda, análise e emissão de pareceres, planejamento do 

termo de referência e estudo técnico preliminar como também da etapa externa, como elaboração do edital, 

avisos, autuações adjudicação e homologação, e por fim, na etapa de execução da contratação, como 
formalização do termo de contrato ou ata de registro de preços, extratos, ordens de fornecimento e serviço. 

Ou seja, é possível o Planejamento, Contratação e Execução da demanda tudo dentro de um só lugar, 

de maneira integrada com as demais unidades administrativas. Especialmente para processos realizados para 

registro de preços, o Startbid possibilita a divulgação de Intenção de Registro de Preços para as demais 

unidades do órgão público, possibilitando a realização de processos de maneira integrada, gerando economia e 

possibilitando uma maior celeridade processual. 

A ferramenta dispõe das seguintes características: 

3.1. Mais de 50 minutas atualizadas e padronizadas disponíveis para utilização ou 

personalização; 

3.2. Catálogo de itens sincronizado online com o CATMAT e CATSER do governo 

federal, possibilitando a personalização de catálogos próprios dos órgãos; 

3.3. Editor online de documentos que possibilita a edição simultânea de vários 

agentes públicos, que possibilita sinergia entre a equipe de planejamento e 

Q menor tempo de execução de uma tarefa; 

3.4. Elaboração de Termo de Referência de maneira semi automatizada, com 
preenchimento de dados pré-cadastrados pela unidade demanda e 

possibilidade de edição simultânea; 

3.5. Acompanhamento das etapas do processo de Planejamento da Contratação, 

como Formalização da Demanda, Cotação de Preços, Elaboração do Termo de 

Planejamento e Estudos Técnicos Preliminares, Cotação e P::ireceres; 

3.6. Sistema de elaboração do termo de referência- interativo (MODELO AGU) 

múltiplos modelos totalmente editável 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nfl S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

https://transparencla.santaluzla.ma.gov.br 
Página 3 de 8 



o 

o 

3.7. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E MOBILIDADE URBANA 

Prefeitura de Santa 1.1Jzla 
N>,FL Q 1 G 

Acompanhamento da fase externa da contratação cdffió elabmaçõo cio E~~ 
avisos de licitação adiamento, suspensão, revogação, bemAl~m~t"PaçãÕ de 

Termos de Adjudicação, Termo de Homologação, minutas de julgamentos de 

impugnações e recursos administrativos e formalização da ata de registro de 

preços; 

3,8. Acompanhamento da fase de execução da contratação como a formalização do 

termo de contrato, extratos, aditivos e apostilamentos, bem como as etapas 

de requisição, emissão de ordens de serviço e fornecimento e termos de 

recebimento provisório e definitivo; 

3.10. 

3.9. Acompanhamento das atas de registro de preços, saldos por unidades 

participantes e por Item, prazos de validade, reequilíbrios 

econômico-financeiros; 

Acompanhamento dos contratos, saldos por itens, prazo de vigência, aditivos, 

apostilamentos, reequilíbrios econômico-financeiros; 

3.11. Acompanhamento das ordens de fornecimento por status emitidas, recebidas 

provisoriamente, recebidas parcialmente, canceladas e finalizadas; 

3.12. Cadastro único de fornecedores, com informações de contratos por 

fornecedor, atas, ordens e saldos por cada contrato ou ata, bem como saldos 

por itens; 

3.13. Assinatura eletrônica de todos os documentos gerados pelo sistema, individual 

ou coletiva, com possibilidade de validação por meio de QR Code; 

3.14. Acesso ilimitado de usuários; 

3.15. Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 e 17h00 de 

segunda a quinta-feira, e sexta-feira das 8h30 às 16h30 pelo período de 

validade da licença 

3.16. Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o 

regular funcionamento do "software" com a obtenção dos resultados para 

quais foi desenvolvido. 

3.17. Integrado para exportação dos dados dos processos de contratação ao TCE-ív1A 

em formato JSON, em atendimento a Instrução Normativa no 73 de 9 de 

março de 2022, devendo atender aos layouts pré-definidos para exportação 

dos Procedimentos, Resultado do Procedimento, Ata de Registro de Preços, 

Cadastro do Órgão Gerenciador e Participantes, Cadastro dos Ucitantes, 

Contrato e Sanções. 
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4. ENQUADRAMENTO: 
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Prefeitura de Santa Luzia 
lil,FL {) \ 1\ 

Considerando que a empresa STARTGOV SOLUÇÕES EM 
, F'-1 ---. Assinatura 

TECNOLOGIA LTDA, CNP~ 

37.933.858/0001-19 é a desenvolvedora e a única responsável pela comercialização do Sistema de Gestão de 

Contratações Públicas "Startbid", e que no mercado atualmente não tenha solução com as funcionalidades 

ofertadas pela contratada, enquadra-se a presente contratação com o previsto no artigo 25, inc. 1, da lei 

8.666/1993. 

S. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE: 

As contratações realizadas pelos orgaos e entidades da Administração Pública seguem 

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo constitucional, 

previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determinou que as obras, os serviços, 

compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica a participação de 

interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços 

disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, 

estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

( ... } 
"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,. as obras, serviços,. 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições o todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, manttdas as condições 
efetivos da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento dos obrigações/' 

A regulamentação do exercício dessa· atividade veio com a criação da Lei Federal nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da 

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra. 

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando 

impossíveis e/ou Inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a lmpossibilldaúe de se estabelecer 

a concorrência entre licitantes. 
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Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regri3Aff1Ritiooo~ ~ 
contratações mediante Dispensas de Licitações e a Jnexigibllidade de Licitação. Trata-se de contratações 

realizadas sob a reger dos artigos art. 24 e 25, ambos da Lei 8.666/93. 

o 

Com relação à lnexigibilidade, a licitação se torna impossível, tendo em vista a inviabilidade de 

competição. O art. 25 da Lei 8.666/93 elencou em seus incisos, exemplos daquilo que caracteriza inviabilidade 

de competição, dentre eles, o contido no inciso 1, o qual permite a contratação direta quando o objeto é 

exclusivo e não se justifica a realização do certame, a saber: 

"Art. 25 É inexigfvel a licitação quando houver Inviabilidade de competição, 

em especial: 

1- para aqulslçiío de materiais, equipamentos ou gêneros que s6 possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, 
vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser 
feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do 

local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, 
Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 

equivalentes/' 

Acerca da efetiva exigência, o "Startbid" apresentou declaração de propriedade intelectual e 

exclusividade de comercialização, além de todas as funcionalidades discriminadas que são exclusivas da 
Solução contratada. 

As minutas padronizadas já disponibilizadas facilitam a realização da fase interna do procedimento 

reduzindo a margem de erros em relação a características exclusivas, que possam gerar direcionamento da 

licitação, ou a características desnecessárias, que venham a restringir indevidamente a competição. 

Ademais, além do baixo custo para a Administração, advindo então a vantajosidade, verifica-se que a 

0 solução "Startbid", desenvolvida pela STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA foi idealizada com base na 

grande dificuldade de se Integrar as demandas das várias unidades administrativas, onde cada unidade possui 

suas minutas próprias, dificultando a análise dos procedimentos pelo controle e procuradoria, bem com pela 

equipe de licitação. 

Considerando a necessidade em ter agilidade na execução dos processos de contratação com o 

objetivo de trazer maior efici&ncia e economicidade aos certames licitatórios, o "Startbid" é uma solução para 

padronização dos processos de contratação bem como controle dos saldos das atas. 

Por todo o exposto a contratação da solução desenvolvida pela empresa STARTGOV SOLUÇÕES EM 

TECNOLOGIA LTDA, CNPJ nº 37.933.858/0001-19, pela sua exclusividade, se enquadra na contratação direta 

por inexigibilidade de licitação, prevista no inc. 1 do art. 25, da Lei 8.666/93. 

6, SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
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Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com a 
Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas no Decreto n9 26.851 de 30 de maio de 

2006 e alterações previstas no Decreto nº 35.831 de 19 de setembro de 2014, que regulamenta a aplicação de 

sanções administrativas previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993. :.f~ura de a, '1;'ª 
7. CONTRATO: ~~Ji'-v 

........_ Assinatura ,..... 

O contrato terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei nQ 

8.666/93. 

8. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

Ficará a cargo da fiscalização do Contrato a senhora JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO, indicados pela 

Secretaria Municipal de Administração. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do serviço objeto 

deste Projeto Básico; 

Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal 

devidamente atestada e do aceite da Administração; 

Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer material 
que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no Projeto Básico; 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Prestar supo;te técnico ao usuário por e-mall e telefone, de segunda a quinta-feira das 8:30hrs as 

17:30hrs, sexta-feira de 08:30hrs ás 16:30hrs pelo período de validade da licença, a contar da data de 

instalação do Software; 

As garantias e responsabllidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto restringem-se à 

sua compatibilidade com os dados constantes da documentação que o acompanha; 

A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados para operar o sistema, 
visando o regular funcionamento do ''software" com a obtenção dos resultados para os quais foi 

desenvolvido, bem como disponibilizar versões e releases atualizados do software durante o período 

da contratação; 

A Contratada deverá fornecer à Contratante acesso ao "software" através de login e senha 

autenticada no site bid.startgov.ççm.br; 

A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta; 
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11. FORMA DE PAGAMENTO: ~ hJl'v =-. Aulnatura;,. 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota 

Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas de execução 

orçamentária e financeira. 

12. PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 

As assinaturas que viabilizam o acesso à ferramenta deverão estar disponíveis em até 10 (dez) dias 

úteis após assinatura do contrato. 

13. VALOR ESTIMADO: 

A presente contratação tem valor para implantação de R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais), e 

valores mensais de R$ 18.500,00 {dezoito mil e quinhentos reais} referentes ao licenciamento, totalizando R$ 

37.000,00 (trinta e sete mil reais) para a implantação e treinamento. 

14. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Dotação Orçamentária: 02.04.00.04.122.0003.2016.0000 - Manut. e Func. da Secretaria de 
Administração, Planejamento, Trânsito e Mobllidade Urbana. 

Elemento de Despesa: 3.3.90,39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Fonte de Recurso: 1.500.00.0-001 001 

15. DA PROPOSTA: 

A proposta deve discriminar pormenorizadamente o produto cotado, com todos os elementos 
necessários para a aferição da avaliação técnica dos mesmos; 

Discriminar o prazo de início do serviço a ser contratado, a partir da assinatura do contrato; 

Conter o nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou do Distrito 
Federal; 

Prazo de validade da proposta não inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data da apresentação; 

A proposta da empresa deve estar em papel timbrado, datada, assinada, com a especificação em 
conformidade com o solicitado; 

Santa Luzia - MA, e Novembro de 2023. 

Deusel Lir e Sousa 
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Mobilidade Urbana 

Portaria n~ 002/2021 
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Leonardo Carvalho 
r Diretor Comercial 

Yves. Clêuder 
Diretor de Tecnologia 

quemSOMOS? 
A StartGov Soluções em Tecnologia, é uma empresa voltada ao setor público que busca o 
desenvolvimento de ações para implementação de políticas públicas inovadoras que garantam 
maior eficiência à Administração Pública. 
Nossa missão é levar aos nossos clientes soluções que deem maior celeridade aos trâmites buro­
cráticos, especialmente àqueles que exigem rotinas repetitivas e possibilitem a implantação de 
fluxos e processos padronizados. 
Dentre essas políticas está a modernização e desenvolvimento de Soluções Tecnológicas que 
deem maior celeridade aos processos administrativos, em especial ao Processo de Contratações 
Públicas, desde o Planejamento, até a Gestão Contratual. 
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para a gestão 
ú lica 
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PLANEJAMENTO 

- Elaboração da Plano Anual 
de Contrataçãam 
· Catálogo de Itens Integrado 
com a CATMAT e CATSER 
- Gerencaimento das 
demandas das Unidades 
Administrativas 
- Inteligência Artificial para 
Elaboração de Textos 
- Divulgação de Intenção de 
registro de preços 
Emissão de Documentas 

0 0 '31 
i 

SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
• Gerencaimenta das 
Licitações e Contratações 
Diretas, com quadro controle 
de status de cada 
Contratação. 
- Integração com Plataformas 
de Contratação 
• Integração com a PNCP 
• Divisão de itens por Cota e 
Ampla Concorrência 
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GESTÃO 

- Controle de Saldo das Atas de 
Registro de Preço por Fornecedor 
• Gestão de Saldo de Contratos 
• Emissão de Ordens de 
Fornecimento/Serviço 
• Gestão de Termos Aditivos 
• Geração de ARPs e Contatos 
Automática 
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Startbid, um sistema 

dispensável 
, . 
uni • 

e1 

+ de 50 minutas atualizadas e padronizadas, disponíveis para 
utilização ou r,ersonalizaçâo atendendo; 

Gere Documentos: de Formalização de Demanda, Termos de 
Referência, Editais, Despachos, Contratos, Atas de Registro de 
Preços e Ordens de Fornecimento; 

Catálogo de itens sincronizada com o CATMAT e CATSERV do 
Governo Federal, possibilitando a persohalizaçâo de catâlo~ 
g~ próprios dos órgãos, em atendimento a Lei 14.133/21: 

Editor online de documentos com simultânea possibilitando 
maior sinergia entre a equipe de planejamento e menor 
tempo de execução de uma tarefai 

Acompanhamento de todas as etapas do Processo de Con• 
trataç5.o, possibilitando rastreabilidade do ptoéeSso; 

Acompanhe suas Atas de Registro de Preços, saldos por uni­
dades participantes e por item, prazos de validade; 

oCI Acompanhe toda execução contratual e seus aditivos, saldos 
~§l por item, prazo de vigênçia, aditivos, apostilamentos, re­

equil i brios ecónômlco •financeiros; 
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Cadastro único de fornecedores, com it1formações de 
contratos por fornecedor, atas, ordens e saldos por cada 
contrato ou_ ata, bem como saldos por itens; 

Assinatura eletrônica de todos os documentos gerados 
pele sistema, com possibilidade de validação por meio de 
QR Code; 

~ Acompanhamento das ordens de fornecimento por status 
~ emitidas, recebidas provisoriamente, recebidas 

parcialmente, canceladas e finalizadas: 
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Funcionalidades 
pen das para cada 
necessiade. 

• Formalização da Demanda; 

• Divulgação de IRP; 

• Aprovação de Itens para Participação no IRP; 

• Integrações com Plataformas de Pregão; 

• Geração de Contrato Editável; 

• Catálogo de Itens; 

• Inteligência Artificial; 

• Emissão de Documentos Padronizados. 

'-ii:a-.., 

A utilização padronizada de formulários dentro do processo de contratação pública é uma boa 

prâtica que mitiga erros e reduz riscos, possibilidade uma fácil identificação das informações 

das demandas e garante maior celeridade ao trâmite processual. 

Além de padronização dos documentos, o Startbid permite uma maior rastreabilidade do pro­

cesso administrativo, possibilitando a unidade demandante acompanhar em que etapa sua 

demanda está. 
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Investimento 
,_.--, .. - " 

Implantação 
Treinamento inicial de uso no funcionamento e operação do Sistema a todos os usuários d<isigríados pela contratante. 
podendo ser presencial ou remoto, conforme o caso. 
Quantidade: Parcela Única 
Valor Unitário: Isento na Negociação 

licenciamento 
Startbid em plataforma web (on-line) com backup diário com armazenamento em nuvem durante todo o período do 
licenciamento e disponibilizado a contratante quando solicitado. 
Quantidade: 12 Meses 
Valor Anual: R$ 37.00,00(trinta e sele mil reais) 

1 

VALOR TOT J\L DA PROPOSTA . 
i 
~ 

~ 

\5 l ~i 
~ 

R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais) 
PARCELADO EM 2 VEZES ~i,~f-
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
NAG/B HAICKEL - Cep: 65,390-000 / Santa Luzia - MA 

Processo nº 2311.001/2023 

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO 

Prefeitura de Santa Luzia 
NI.FL {) ~ ',_ 

h hJ,J- . 
........._ Assinatura) <;.: 'v 

De acordo com as informações constantes neste processo administrativo autuado, APROVO o Termo 

de Referência anexo, consoante previsto no art. 25, Inciso li, da Lei ne 8.666/1993, e autorizo o 

encaminhamento da solicitação para CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO E 

LICENCIAMENTO DO SISTEMA DE GESTÃO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS "STARTBJD", EM PLATAFORMA WEB 
(ON•LINE) COM BACKUP DIÁRIO E ARMAZENAMENTO EM NUVEM PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
CONTEMPLANDO AINDA TREINAMENTO, SUPORTE ARMAZENAMENTO EM NUVEM, DE INTERESSE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA/MA, bem como determino que seja providenciada a instrução dos 

autos com vistas a realizar a contratação dentro das formalidades legais de acordo com o rito abaixo: 

-· "'"'""" ::"""• -:~:·,'·.:/ 
a) Ao setor contábil para verificar a existência de dotação orçamentária para cobertura da despesa; 

b) A Comissão Permanente de Licitação para manifestação sobre o procedimento; 

c) A Assessoria Juridica do Município para emissão de parecer jurídico quanto ao processo em 

epígrafe; 

d) Ao Ordenador de Despesas em prol de decidir sobre a ratificação e formalização do instrumento 

contratual; 

e) à CPL para providências. 

i~C:;J 
Santa Luzia - MA, 28 de Novembro de 2023. 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Portaria ne 003/2021 
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Prefeitura de Santa Luzia 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
AV. NAGIB HAICKEL, S/Nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia- MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 2311,001/2023 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO UCITATÓRIO E 
DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

NI, FL () J J!\ 
~ -...... Assinatura ,,,.... 

Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Munlcipal de Santa Luzia - MA 

Em obediência ao que dispõe o Caput do artigo 38 da Lei Federal n!I 8.666/93 e alterações, AUTORIZO a 
deflagração deste procedimento llcitatórlo conforme sollcltação expressa no Processo Administrativo supra, tendo por 

objeto o Contratacão empresa esceclallzada para lmclantacão e Licenc!amento do Sistema de Gestão de Contratações 
P4bllcas "Startbld", em Plataforma web (on-!Jnel com backup diário e armazenamento em nuvem pelo período de 12 
(doze) meses. wntemolaodo ainda treinamento, suporte armazenamento em ouvem, de Interesse da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/MA., conforme especificações constantes nos termos da legislação em vigor. 

Em obediência ao que dispõe no art. 751, §2!!, inciso 1, c/c art. 38, caput, ambos da Lei n!I 8.666/1993, ratifico 
a APROVAÇÃO do Termo de Referência anexado aos autos do Processo em epígrafe, uma vez que foram devidamente 
comprovados os seguintes requisitos: 

1 - Abertura de processo administrativo, devidamente autuado; 

2 - Oficio de solicitação da demanda; 

3 ~ Termo de Referência, devidamente aprovado; 

DECLARO para os efeitos do inciso li do artigo 16 da Lei Complementar n!! 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), que as futuras despesas especificadas no Processo Administrativo acima identificado possuem 
adequação orçamentária e financel~a com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) 
e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

SOLICITO, ainda, que sejam obedecidos os dispositivos da Lei 8.666/1993 e suas alterações, bem como 
demais legislações correlatas. 

No mais, encaminho os autos à CPL para que sejam tomadas as devidas providências nos termos da Lei. 

Santa Luzia - MA, 01 de Dezembro de 2023. 

Atenciosamente, 

Jucená 1a antos Frazão 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Portaria n2 003/2021 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PmleJtura de•--
NI Ft. -

0
,.., UJZ1a 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 
Departamento de Contabilidade 

. ✓ e:; 
- Jv...í.-

" Assinatura/~~ Av. Nagib Haickel~ s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Processo nº 2311.001/2023 
Requerente: Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Para: CPL 

DESPACHO 

Declaro para fins do disposto no art. 16, li, da lei complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000, e para efeito de realização de procedimentos licitatórios, que a 
lnexigibilidade tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, 
sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e 
deverá ocorrer por conta das dotações orçamentárias conforme abaixo: 

Dotação Orçamentária: 02.04.00.04 0003 2016 0000 Man. e Func. da Sec. de 
Administração, P/anej. Trânsito e Mob. Urbana. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00Outros Serviços De Terceiros- Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: 1.500.00 001.001 Recursos Próprios do Munic/pio. 

Santa Luzia/MA, 04 de dezembro de 2023. 

::c:@::c: 
DEPARTAMENTO DE 

CONTABILIDADE 
FAZENDO MUITO MAIS 

PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZ-EN DO MUITO MAIS 

. - . . 
- . · li . 
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Prefeitura de Santa l.lJzla 
Nl,FL Üd 'f 

Môf'> 
ESTADO DO MARANHÃO -...... Asslnatunt' .,,.... "--

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Comissão Permanente de Licitação 

Av. Nagib Haickel, s/n9, Centro - Cep: 65.390-000 / Santa luzia - MA 

Processo Adm. nº 2311.001/2023 

Assunto: Contratação de Implantação e Licenciamento do Sistema de Gestão de 
Contratações Públicas "Startbid", em plataforma web (on-line) com backup diário e 
armazenamento em nuvem pelo período de 12 (doze) meses, contemplando ainda 
treinamento, suporte armazenamento em nuvem de 50GB, de interesse da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/MA. 

DESPACHO DA CPL 

Senhora Secretária de Governo, 

1.1. Trata-se da contratação direta, por inexigibilidade, em razão da 
exclusividade para Contratação de Implantação e Licenciamento do Sistema de 
Gestão de Contratações Públicas "Startbid", em plataforma web (on-line) com 
backup diário e armazenamento em nuvem pelo período de 12 (doze) meses, 
contemplando ainda treinamento, suporte.armazenamento em nuvem de 50GB, de 
interesse da Prefeitura Municipal.de Santa Luzia/MA, com base no art. 25, inc. 11, da 
Lei 8.666/93. 

1.2. Nesta constatado os autos·, V?rificamos que a empresa STARTGOV 
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 37.933.858/0001-
19 detém direitos exclusivos do sistemaf B,egistre-~e que a referida empresa acostou 
aos autos documentos referentes à s'ua•prôposta'.dé!1preços, habilitação iurídica e fiscal, 
Notas Fiscâís de oytras venda~~eati~á·aas par~;t~rc9iros,com,o .. ,mesfr10 preço ofertado, 
beni como a·dec18ÍaÇões de eXclüsividãaêrencorltrando-se, as'°sim, em situação regular-. 

;;:t:,1!3~.~~,instrúÇão de:

1

~~~tosi:on~tá'~n~a: . ;,.,·~••·~""· •· 
1', J0Btl#f{!!;;(í;~±;:)~•, >q 1 , "~tHíH'~-"" '> _, 
''G/1~F % ~~~~ 

1) Ofício de Solicitação da Secretaria de Administração acompanhado do 
Termo de Referência; 

2) Dotação Orçamentária; 

3) Despacho autorizando o encaminhamento do pedido aos setores 
competentes. 

Ê o relatório, opina-se. 

1.4. Uma vez que há informação de recursos globais, adotar-se-á o que reza 
a Lei Federal nº 8.666 de 1993, ao disciplinar a contratação direta por inexigibilidade, 
estabelece no art. 25, inc. li, o seguinte: 

::e: .::e: 
COMISSÃO l'ERMANETNE 

LICITACÃO 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUIT~ MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura de Santa Luzia 
Nt,FL ()~"\ 

' N,,f'--/ 
--...... Asslr,atura J " 

Av. Nagib Haickel, s/ne, Centro - Cep: 65.390-000 /Santa Luzia - MA 

Art. 25. É lnexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 

11- Para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especlalízação, 
vedada a inexigibilidade para seiviços de publicidade e divulgação; 

1.5. Assim sendo, considerando que o pleito se encontra regularmente com 
todas as peças exigidas por Lei, opinamos pela: 

a) pela contratação direta por inexigibilidade, com base no art. 25, inc. 11, 
da Lei 8.666/93. 

b) pela contratação direta por inexigibilidade com a empresa suplicada, 
qual seja, a STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 37.933.858/0001-19, tendo em vista ser fornecedora exclusiva do objeto almejado 
pela Secretaria de Administração. Frisa-se que os documentos anexados, comprovam 
a situação regular da empresa supramencionada (jurídica e fiscal), portanto apta a 
contratar com essa municipalidade; 

1.6. No mais, condiciona-se o encaminhamento deste Despacho à prévia 
análise e emissão de Parecer Jurídico sobre·a. matéria, nos termos da lei; 

1.7. Informamos, ainda, que juntamos: nesta oportunidade a Minuta do 
Contrato para análise e aprovação. 

1.8. Uma vez observadas as· êóndiçõeS,anteriores, por fim, cabem a Vossa 
- t ' ' •' • ' 

Excelência .decidir quanto .à~ RatifiCação da; ,,presente contratação direta por 
ih'exiQi6i1idade1de,!icitaç~o. ~ 10 ~- " 

,~ *-'~' 
·'\ ,_ i;,l, \_ ~,r111!uzia/MA,~de· c!~~:.~bro de 2023: 

jc, 

Thiago ilva de Assunção 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Pregoeiro Oficial 

" 

~•~ COMISSÃO PERMANETNE 

LICITA CÃO 
PREFE.ITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITg MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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N' PROCESSO ADMINISTRATIVO: ....... 
N' PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: ....... 

MODALIDADE: INEXIGISILIDADE 

CONTRATANTE: ......... 
CONTRATADO: ......... 

OBJETO: Contratação será ' Implantação e licenciamento do Sistema de Gestão de 
Contratações Póbllcas "Startbid", em plataforma web (on-line) com backup diário e 

armazenamento em nuvem pelo período de 12 (doze) meses, contemplando ainda 

treinamento suoorte armazenamento em nuvem de 50GB 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: ...... 
SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: ...... 

1 

VIG~NCIA INICIAL: ..... 
VIG~NCIA FINAL ..... 

':.::::11:1~ir- ,. '\(" "•P']l"'ll'l'll"l" ,,,,,% llll'll'lil'l'llllºAººs óoi'é:oNrRÃl'ÂNrE ,,f'·1!1:1~~·- i~i """/1""1'' I' •''ílil1li1lirf, 
"" 0 llk,. i· il,1!1j1,j!111~, ,11, 'I 111 ,1 11 ,11 1, . , ,, , ,,,,,, .. ,, _ -- •• ,,,, • ij8~/,,,: h, lljll lj~lj"I 111:\ ,,: ' t~j,,;:1,1:1 --~li!ll!i!:•111,,111111,· ',·t,!, ~"l':1,1,! ,,,1!:,,, 1,1,!ii,t 1à,!rJ~1l\,11i;,, ,,l1,11i' "J1 11·~1' ,:., ,,,Jl'!'.'111, 1 11i1 '" ·11. ""· ·1,i"1 "'' , .... ,,,ílL .. ,.,,t,_:,, .,/,,. 

NOME: ..... CNPJ: ..... 
LOGRADOURO: ..... BAIRRO: ..... 

CIDADE: ..... ESTADO: ..... 
REPRESENTANTE: ..... CPF: . .... 

RAZÃO SOCIAL: ..... CPF/CNPJ: ..... 

ENDEREÇO: BAIRRO: ..... 
CIDADE: E?ÍADO: ..... 

CONTATO: E-MAIL: ..... 
REPRESENTANTE: CPF: ..... 

-••>--. •• ..~-,::·_p_~-~~)~!:rU?:.:~;:,}m~-lm:~~~~sr~E~~f~1:J<, ,._ ~;;~ 
Aos ....... , a -----~ através da ------~ inscrita no CNPJ nº ----~ na presença de 
testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo 
Administrativo em epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

' ·, c:1~~=~---· :·:,~;> ~·~~': :ç~@}!~~~~~~-~I~-~=~~-J?:<i:Q~fü:CE~~~{~~li~i!~~ir4~=s~~~ 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação será a Implantação e Licenciamento do Sistema de 
Gestão de Contratações Públicas "Startbid", em plataforma web (on-line) com backup diário e armazenamento 
em nuvem pelo período de 12 (doze) meses, contemplando ainda treinamento, suporte armazenamento em 
nuvem de 50GB, de acordo com as especificações e condições definidas no processo de contratação em 
epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

5)§/[i~ilil~ic- 1~1m~;~wi~~~:~;[~fi~~1:~~lfªYJ!I~J~&~i'Jo81l~P'.'VA[OR __ .. _ i111;tll!!?" "" ~:;:;~ ~ 
2.1- O valor do preSente Contrato é de R$ ..... ( ..... ),sendo, R$ ..... ( ...... ) referente a implantação e R$ ..... ( ...... ) 
referente ao licenciamento, dividido em 12 (doze) parcelas mensais em conformidade com a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Pâ1<lna l de8 
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Item Descrição Unidade Valor Unitário Valor Total 

' 2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e lndlretas decorrentes da execuçãn 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento Integral do objeto da 
contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

1 - Processo de lnexigibilidade Nº __}20_ 

li - Proposta, documentos anexos, firmados pela CONTRATADA. 

4.1- O prazo de vigência des~e Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 
em epígrafe, com início na data de ........ e encerramento em ........ , e somente poderá ser prorrogado nos termos 
do artigo 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 
conforme disposições do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei nº 
9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem naWreza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
Ô serviços tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração maijtém interesse na 
realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 
Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciáis de habilitação. 
1 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/9::l. 

4.4- 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

""""':'
0~,~l"]K" ..... 

·~•·i!l 

5.1- o regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

Pái:!'lna 2 de 8 
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Prefeitura de Santa uwa 
NI-FL o '.;,G 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência. '- Asslnaturaf',., 4\K. 
5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 
conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência. 

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência devendo a 
CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o presente Termo de Contrato. 

' ::::~-~""'--'- CLÁUSULÃSEXTA~ECEBIMENTO ... 

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 
diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 
condições deste Termo de Referência e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problemél 
de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 
notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades 
cabíveis. 

7.1 - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo 
servidor .......... ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em regbtro próprio todas as 
ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do 
Artigo 67, da Lei nº 8.666/93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 
Administração. 

7,3 -A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 
quaisquer de seus empregados ou prepostos 

- -cLÃusu~AIW"DAS colliôfç6i;;s1ÕE}•AGAMENTO -- -- ··---~ ··--·-- --

8.1- O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 
Federal do Brasil/Previdência, TrabalhiStas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 
modalldade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada, 

8.2 - o pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 
adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 
Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não Incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 
Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 3º, Lei nº e.666/93. 
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9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo 1ie P.Ai!fêatür,aa 
este Contrato. 

' 

~,~;~~ 
.,it• 

10.1 - As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

' incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

,I'" 

12.1 - As despesas decorrent,es do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercfcit:> financeiro, na classificação abaixo: 

Dotação Orçamentária: ______ _ 
Elemento de Despesa: ______ _ 
Fonte de Recurso: _______ . 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercfcio(s) seguinte{s), correrão à conta dos 
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro. 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 
execução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 
o disposto no art. 67 da lei nº 8.666/93. 

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 
contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que fulgar necessário, verificar, por meio de seus 
funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 
instrumento hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
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13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo 

de Referência; Prefeitura de Santa Luzla 

13.8- Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; N•. FL Ú ~ tj; 
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14.1- Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar•se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 
necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4- O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de ' . 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 011 

o acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 
todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 
impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

' 14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação, consoante o que preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei n2. 
8.666/93, atualizada. 

14.9 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor Inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 
termos do§ 12; do art. 65 da Lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
Ô assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de OS 
(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/9~. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 
executado. 

15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2- Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
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b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 
levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 
prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execuç~fo, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 
artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
Prefeitura de Santa Luzia 
Nl,FL_ Q3 ~ 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
, Assinatura tMA 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do Contrato; 

Ü i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
Administrativo a que se refere o Contrato; 

o 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 
de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

< 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações P. 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 
execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, Impeditiva da execução do 
contrato. 

o) O descumprimento do disposto no Inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 
implique violação da lei de licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

16.1 - Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 
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a) Advertência escrita: quando se tratar de infração' leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação 3i =ºtlrz'I~ 
grave Prefeitura 

NI.FL ()?) 1.J\ 
b) Multa de: hN.J'-,..; 

-.... Assinatura :Z.,. 
i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 
com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 
alíneas; 

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte, por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na asslnatura do 
contrato, rescisão contratual por inexêcução do contrato, caracterizando•se quando houver 
reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 
ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 
Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de Jnidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovitla a sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso anterior. 

Õ 17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

18.1 - A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vief a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em 
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

,.-,,~scaa----=ae-
-'- ~~::: .. - ClAUSUDIJRÉêlMÃ'NCJNA - DOS CASOS;l)MISSOS 

. ~~~'=;'-,;_ 
~ -e-, 

19.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 8.666, 
de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidlariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2 
8.078, de 1990-Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 

• • ,, ~'· I rJ, "''''li:l'l''"'I "mam• ' ' _, ,.. ' - • '" ,. '". "''ll"'ll"llll"líl""·1·w•·"'~'""""'""""""P· '"'"•"l"'"'ê-~....-.."'ílílnll!P""'"'•"'·"""""'"'""""""""''"'" """ ' - ' __ ,, ' ' ';· ;r•;•wr~"""l'lllli'l• .. ii1·111,1~·111·1·111111·11r1111''!1'111··"•" 'r "'"~ nl / v:iw.,~'.,::'' 1 o •· 111,,,,,:';i1:1:11i1w1:i:1,:,ir,.'.'.! f,: ,'. -,,-, !-."Wi\1;:~1:'l'ii1l!,11 1: ,!,CLI-\USU tAWIG SIM A·:~ SUBCONTRATAÇAO:-_,L' :;:,: :-_"\\,~i'1):'11'·!'!.1:!1111l1!• 1 -1'1' l,,'J',, '11·11 r,1111
1
ni' :11!1~1:1i1'1i1,'1'1''i!l'1i 

,,,C:,1.i; ..:,,,,11:!iJ • ...,_ii •• ,d,Jra,u, • .'•c_,~,-•.,,,,-.d-... ,c,11,•,~,,.,tlu,11.,..,,., •.• ,, .... ....,.."'""''"""'""''"""•-•""""111r,J•••u•"""""•"'•"'"""""""""""'"'·'" ~---_,.-.-.d >-~"I Uu,<. ,,j, • ,~ , ! • , ,~s,m, ili:, il!b 

20.1- É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 
se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 
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20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 
CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

,: ·:~,·~,' :·: ~,~,:-:e-,,,_ a~, .. ,, ·,:,,·1::!1'~1''1·'1m1:1111 111i1i11 '~•11~•il1:•êtÃU'SüLA1 Vi'G"~IMA: P'RiME'íR-P?'~ ''õJ\S'i'ÕiSªPOSIÇõES' Fi NAls ,, .. ~~~""~ ~e ~~ .~'ª 
~~,::1 ~:~-._C,(e,(~:I~ ~•i1l:\:~li'':ll11d:W:i::~1~~:'t,~.:l!:1•1 ::1l~.1,;\,," 1.,,; ••~•"""'""'"'"""!-"'""''""""_, """"'""':, .• , • .,.,,,,,.,,.,.,,,.,,""""~";w;,,,,,.,.,a,.,,,,.,,.,.T,..,,, _,.,,.,,,,'"'• '"""', " - •- ~•~~:-~~ FC:~i~ ,,-:~ - t,) f}' '3 

21.1- o presente contrato é regido pela lei 8.666/93 e demais diplomas legais. A 1 ~kMJ-v 
' ss natura .,,,.,. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Santa luzia/MA. E por estarem a sim 
acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma na presença das duas 
testemunhas abaixo assinadas. 

Santa luzia - MA,_ de ______ de 2023 

CONTRATANTE: 

Contratante 
CONTRATADO: 

Contratado 

Páelna 8 de 8 



o 

o 

Prefeitura de Santa·Lu2., ... 
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ESTADO DO MARANHÃO 
flAA/\, 
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Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.I 91.001/0001-47 
Procuradoria Geral do Município 

Av. Nagih Haicke/, sln~ Centro - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2311.001/2023, 

1. RELATÓRIO. 

[
oNfiiAT~çÃo sERK:'\1!füP~~~ÇEijC'L\MENfQí;fü~~J$ii:i\Wi:i~~E~\.ó1 

E, CON1ltATAÇÕES;l'ÚDLICÃ5>l'ST{\Ít11JID'', EM PLATAFORMA WEB.(ON2t:1NE)1,CO:\-fi 
ÃCKUP DÍÁlÍIO·.i:E; ,\Ri\·IÁZEfi.AMENTO EM' NUVEM PELO· ~Eil.iODQ ,l)Ê{il~1(DÔZÊ)1 

~

ÍESES, :coN'[Ej\J)>L,a\.~ºº A~DA TREl~AMENTO, 'SUP,OR'rf) ARMÀZENA~tE.\lfl:ó(,El\tl 
UV.El\l DE 50GB, DE· 'INTERESSE DA PREFEITURA 1\-IUJ:'.«CIPAL 'DE SANTAVLUZTA/MA.I 

IJPÓTESE DE' JNEXIGIBILIDADE. PREVISÃO NO "ENUNCIADO' NORI\-L\TIVO 
!HOSPEDADO NO ART. 2s, 11, DA LEI FEDERAL N~ s.666/93,.Cqi\mINADo .COM·AQUELEI 
~OSI.0-1iQA.Rl.J3J1[..J!Q.l\1E~lO_ESlA'.llttO,------,--- --"--·-- J 

Trata-se, na espécie, de interesse do Município de Santa Luzia - MA em proceder à Contratação 
da Implantação e Licenciamento do Sistema de Gestão de Contratações Públicas "Startbid", em 
plataforma web (on-line) com backup diário e armazenamento em nuvem pelo período de 12 (doze) 
meses, contemplando ainda treinamento, suporte armazenamento em nuvem de 50GB, de interesse da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA. 

Questiona-se a respeito de se poder qualificar como INEXIGIBIIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
007/2023 a escolha da contratação especializad~irill!:Jl;~!Jlm~ 

"r 'ir"'151zh 

O escopo do trabalho a ser realizaao encbri~r:lsê fescrito no Tenno de Referência e na proposta 
de serviços apresentada pela pretensa contratad~~ · · 

,, ,, -Z, -~ "' 
E~o":rêlàtór~~-:'-~ 

-'"''· ~ ,,., 1, 

2 .• F;J!!mAME1"TAÇAO, -~ ~~ ,> -~•• 4 _ 
_ ,:,--~{ - ,A>• _..,,,,•,• _tjj J,d, 
i[í,,- •" , '=li"~ '-"i"°", ~- ~,-- ""1'Ílc 

Preliminarmente, cúmpre salientar êfu'e ~'présente manifestação toma por b~tf!~IriSi'Vamente, 
os elementos que constam, até presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, cabe 
a este órgão prestar consultoria sob prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar conveniência 
oportunidade dos atos praticados no âmbito da Secretaria gestora do contrato, nem analisar aspectos de 
natureza eminentemente técnica ou administrativa. 

Como é sabido, nosso ordenamento jurídico traz como regra a exigibilidade da licitação, quando 
a Administração pretende adquirir um bem ou serviço. É o que se extrai da exegese do artigo 2° da Lei 
8.666/93, e, notadamente, do art. 37, XXI, da 

Constituição Federal. Citam-se os mesmos: 

Art. 2°. As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alíenações, concessões, 
pennissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão 
necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei. 

Art. 37, XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdadel 
condições a todos os concorrentes, com clãusulas que estabeleçam obrigações de pagamen , 

"" 
~@:=e: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Procuradoria Geral do Município 

Prefeitura de Santa luzia 
NI.FL ()'2,)<, 

.j\~J/\ 
' Asslnatu,; ).. " '-

Av. Nagih Haicke/, s/n~ Centro - Cep: 65.390-000 I Santa Luzia - MA 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirâ as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. 

Todavia, existem hipóteses em que a própria Lei de Licitações prevê a sua inexigibilidade. É o 
que se extrai do artigo 25 da referida no1ma: 

Art. 25. É inexiglvel a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 

l - Para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, 
empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de 
exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local cm que se 
realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patrona!, ou, 
ainda, pelas entidades equivalentes; 

II- Para a contratação de serviços técnicos enumerados no an. 13 desta Lei, de natureza singular, com 
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade 
e divulgação; 

Nesse passo, se mostra válido trazer a distinção entre a dispensa e a inexigibitidade da licitação. 

Segundo a doutrina de MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO: 

E ainda: 

A diferença básica.entre.as duas hipóteses está no fato de que, na dispensa, há 
possibilidade dêlcomP:~ti~Õ ~;e justifique a licitação; de modo que a lei 
faculta a disp~9[~~ca· jinserida na competência discricionária da 
Admini~~ção:iNo~"§'-~~õS. dC: inexigi~ilidade, não há possibilidade ~e 
competiçao, porgue1,so::rex1ste;um ob1eto ou uma pessoa que atenda as 
necessidãdes dâi:AdmfoiStraçãO; ;arlicitaçãoréPPo}fiinto, inviável. 

""'!'' '"'~ 1: '4'Jf p-~ 
ÇAL roSTE'N·FJLHO,esclare·é~~~: ,. .. ---~j;. ~-., ·ur "i _. .---- ~~~Jt- ~l,"C-.. --- ___ ~· 

oâe-se afirmar- -.que:.,a dispensa pressupõê uma lic_itação· 'e~_igíver. É 
inexigível a licitação quando a disputa for inviável. Hàv'endo·Viabilidade de 
disputa é obrigatória a licitação, excetuando-se os casos de 'dispensa' imposta 
por lei. 

Sob esse ângulo, a inexigibilidade deriva da natureza das coisas, enquanto 
a dispensa é produto da vontade legislativa. Esse é o motivo pelo qual as 
hipóteses de inexigibilidade, indicadas em lei, são meramente 
exemplificativas, enquanto as de dispensa são exaustivas. 

... instaurar a licitação em caso de dispensa significaria deixar de obter uma 
proposta ou obter uma proposta inadequada. Na dispensa, a competição é 
viável e, teoricamente, a licitação poderia ser promovida. Não o é porque, 
diante das circunstâncias, a Lei reputa que a licitação poderia conduzir à 
seleção de solução que não seria a melhor, tendo em vista circunstância\ 
peculiares. ~ 
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Av. Nagib Haicke/, s/n~ Centro - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia- MA 

Como decorrência, a conclusão acerca da caracterização da inexigibilidade 
faz-se em momento logicamente anterior ao do reconhecimento da dispensa. 
Num primeiro momento, avalia-se se a competição é ou não viável. Se não o 
for, caracteriza-se a inexigibilidade. Se houver viabilidade, passa-se à 
verificação da existência de alguma hipótese de dispensa. 

Como se vê do entendimento supra transcrito, antes de se verificar a possibilidade de se proceder 
a dispensa/inexigibilidade da licitação para ter efeito a contratação direta, deve-se observar a viabilidade da 
utilização da via licitatória. Não havendo viabilidade, há que se proceder a inexigibilidade da licitação, nos 
tennos da Lei, assim como foi colocado pela doutrina citada. Havendo a possibilidade de se licitar, mas se 
encaixando em uma das hipóteses exaustivas de dispensa de licitação, esta poderá ser dispensada. 

Diante disso, cabe à SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, justificar, não só que o 
seiviço especializado será exclusivo confonne art. 13, III, da Lei 8.666/93, mas, também, acerca da 
imprescindibilidade da contratação específica deste profissional, conforme prescreve o artigo 26 da Lei nº 
8.666/93, in verbis: 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4° do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as 
situações de inexigibílidade referidas no are_. 25; necessariamente justificadas, e o retardamento 
previsto no final do parãgrafo úriii:o do art. 8° desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) 
dias, à autoridade superior, para.9tificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) 
dias, como condição para ai eficácia dos atoS. 

j; ·'fll· . -
Nesse mesmo sentido, inclusive, já" se manifestõu o colendo TRIBUNAL DE CONTAS DA 

UNIÃO, consoante se denota do seguinte prececfüii'tê~ 

Jlilirl!llllll -
" Aê'órdlr}819/005•Plenãriõ-~ _, 
~ - ' ., ·- . :Jll'P", -;,r· ,- -- - .,.__ ' •• 

' , ' 
as dispensas ~m. inexigibilid8.âes de licitaçã~ifçâ::tcpnstar no~ autos as 
ecessárias justi,!icatjyas~,_d_~espesa, at=dendo a~X.igêrn~!a<"cQp~nte no 

artigo 26, caput, daT,ei S:666/1993. - \. __,_~ 

Como último requisito, aponta-se a necessidade de comprovação da manutenção do preço 
médio de mercado, ou seja, de que os profissionais, em ocasiões similares e anteriores, cobraram o mesmo 
valor para a realização do evento de mesma natureza e porte. 

vejamos: 
Nesse diapasão, cita-se o seguinte precedente do colendo Tribunal de Contas da União, senão 

Acórdão 822/2005 Plenário 

Quando contratar a realização de cursos, palestras, apresentações, shows, 
espetáculos ou eventos similares, demonstre, a título de justificativa de 
preços. que o fornecedor cobra igual ou similar preço de outros com 
quem contrata para evento de mesmo porte, ou apresente as devidas 
justificativas, de fonna a atender ao inc. III do parágrafo único do art. 26 d'\ 

1 Lei 8.666/1993. /r' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Procuradoria Geral do Mllnicípio 
Av. Nagib Haickel, sln~ Centro - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - .MA 

Decisão 955/2002 Plenário 

Nas contratações por inexigibilidade, deve constar nos processos a razão da 
escolha do fornecedor ou executante, em cumprimento ao disposto no art. 26, 
parágrafo único, inciso II da Lei de Licitações, atentando para o fato de que a 
simples declaração de que há inviabilidade de competição, sem indicar as 
razões dessa situação, é insuficiente para amparar tais contratações. 

Compulsando os autos, verifica-se, de plano, a presença de justificativas adequadas quanto (i) à 
singularidade e razão de escolha do profissional escolhido, para fins do artigo 25, II, e 26, p.ú, II, da Lei 
8.666/93, bem como em relação ao (ii) preço estipulado para contratação, isto é, se a pretensa contratada 
historicamente vem praticando esses mesmos valores em contratações similares, sem prejuízo da prévia 
avaliação dos preços de mercado através de ampla pesquisa de mercado. 

3. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, atendidas as recomendações dispostas neste parecer ;urídico, opina-se pela 
possibilidade jurídica de contratação direta pqr.inexigibilid~de de licitação, com fulcro no art. 25, inciso II, da 
Lei nº 8.666/93, para os serviços citados, um~ vez que os. mesmos1preenchem os requisitos fáticos e jurídicos, 
não recaindo qualquer irregularidade na forma~- ser contratada, ficando, todavia, a decisão de mérito acerca 
da conveniência, oportunidade, necessidade e viâl:iilidâdê!'o~ãfüêntária a cargo da autoridade consulente. 

Eli Da Silva 
PGM 
8 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

RATIFICO a lnexigibilidade de licitação para contratação será a Implantação e 
Licenciamento do Sistema de Gestão de Contratações Públicas 11Startbid", em 
plataforma web (on-line) com backup diário e armazenamento em nuvem pelo 
período de 12 (doze) meses, contemplando ainda treinamento, suporte 
armazenamento em nuvem de 50GB, nos termos do art. 25, inciso I da lei nº 8.666/93, 
conforme Processo Administrativo ne 2311.001/2023 e lnexigibilidade ne 007 /2023, 
cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa, STARTGOV SOLUÇÕES EM 
TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n• 37.933.858/0001-19, estabelecida na Rua 
Santa Cecília, 11, Sala 02, Jardim Oriental, Imperatriz/MA, neste ato representada pelo 
Sr. FRANCISCO LEONARDO FRANCO DE CARVALHO, inscrito no CPF n• 019.154.513-96. 

A contratação terá seu valor global no importe de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil 
reais}, sendo referente a lmplantaçãõ. eacrucendâmento do sistema, dividido em 02 

: - - '--1 
(duas) parcelas mensais de R$ 18.500,_QO (~ezó,ito mil e quinhentos reais), em 
conformidade com o que prevê o art. 25, inciso I, da lei n2 8.666/93 . 

•• . ,;',:_ rjX:;:"- ___ J.t, [:~san~uzi~/MA,Ji:d," ~ezembro de 2023 . 

. , - ''WAtJ!J~ ~;~~•ij 
JUCENÁRl:<I' -ÃNfàsºFRAZÃO li""'" - ~_;J 

Secretária Municipal de Governo e Gestão 
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Prefeitura de Santa Luzia 
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-..... Assinatura , f J\ 

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO. RATIFICO a lnexlglbl!ldade de licitação para contratação será a Implantação 
e Licenciamento do Sistema de Gestão de Contratações Públicas ~startbid", em plataforma web (on-line) com 
backup diário e armazenamento em nuvem pelo período de 12 (doze) meses, contemplando ainda treinamento, 
suporte armazenamento em nuvem de 50GB, nos termos do art. 25, Inciso I da Lei n• 8.666/93, conforme Processo 
Administrativo nl! 2311.001/2023 e lnexlgibllidade nl! 007/2023, cujo contratação deverá ser celebrada com a 
empresa, STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2 37.933.BSB/0001-19, estabelecida 
na Rua Santa Cedlla, 11, Sala 02, Jardim Oriental, Imperatriz/MA, neste ato representada pelo Sr. FRANCISCO 
LEONARDO FRANCO DE CARVALHO, Inscrito no CPF n2 019.1S4.S13·96. A contratação terá seu valor global no importe 
de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais), sendo referente a Implantação e ao licenclamento do sistema, dividido em 
02 (duas) parcelas mensais de R$ 18.500,00 (dezoEto mil e quinhentos reais), em conformidade com o que prevê o 
art. 25, Inciso 1, da Lei n2 8.666/93. Santa Luzia/MA, 11/12/2023. AUTORIDADE RESPONSÁVEL PELA RATIFICAÇÃO: 
JUCENÁR1A SANTOS FRAZÃO- Secretária Municipal de Governo e Gestão. 

•. 
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EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO. 
RATIFICO a Ine.xigibilidade de licitação para contratação 

i) será a Implantação e Licenciamento do Sistema de Gestão 
· 1 de Contratações Públicas "Startbid", em plataforma web 

' (on-line) com backup diário e armazenamento em nuvem 
pelo período de 12 (doze) meses, contemplando ainda 
treinamento, suporte armazenamento em nuvem de 50GB, 
nos termos do art. 25, inciso I da Lei nº 8.666/93, 
conforme Processo Administ:rativo nº 2311.001/2023 e 
Inexigibilidade nº 007 /2023, cujo contratação deverá ser 
celebrada com a empresa, STARTGOV SOLUÇÕES EM 
TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 
37.933.858/0001-19, estabdecida na Rua Santa Cecilia, 11, 
Sala 02, Jardim Oriental, Imperatriz/11A, neste ato ! 
representada pelo Sr. FRANCISCO LEONARDO 

11

1 

1 

FRANCO DE CARVALHO, inscrito no CPF nº 
019.154.513-96. A contratação terá seu valor global no 

\

, importe de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais), sendo 

' 

referente a implantação e ao licenciamento do sistema, / 
dividido em 02 (duas) parcelas mensais de R$ 18.500,00 
(dezoito mil e quinhentos reais), em conformidade com o 
que prevê o art. 25, inciso I, da Lei n° 8.666/93. Santa ) 

j Luzia/1L'\, 11/12/2023. AUTORIDADE 
., RESPONSÁVEL PELA RATIFICAÇÃO: JUCENÁRIA 

, SANTOS FRAZÃO - Secretária Municipal de Governo e 1 
i Gestão. j 
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........_ Assinatura ,.-

Representante legal da Empresa: STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, Inscrita no CNPJ sob o nR 

37.933.858/0001-19 

Com endereço à, Rua Santa Cecília, 11, Sala 02, Jardim Oriental, Imperatriz/MA. 

Prezado(a) Senhor(a), 

CONSIDERANDO que a proposta de preços apresentado-por vossa empresa no âmbito do presente 

Processo de Contratação cujo objeto é Contratação empresa especializada para Implantação e licenciamento 

do Sistema de Gestão de Contratações Públlcas 11Startbid", em plataforma web (on-line) com backup diário e 

armazenamento em nuvem pelo período de 12 (doze) meses, contemplando ainda treinamento, suporte 

armazenamento em nuvem, de interesse da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA., conforme _Processo de 

Contratação na modalidade lnexigibilidade N!! 007/2023, autuado a partir do Processo Administrativo n!! 

2311.001/2023, no valor total de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais), foi escolhida em razão do menor valor, 

vimos pelo presente CONVOCAR Vossa Senhoria, na qualidade de representante legal da referida empresa, 

para envio dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da 

recebimento deste. 

Santa luzia - MA, 12 de Dezembro de 2023 

Jucen~ 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

·003/2021 

Prefeitura Munlclpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, ne 5/N, CENTRO- CEP 65.390-000, Santa luzia, Maranhão, Brasil 

https://transparencla.santalu:r.Ja.ma.gov.br 
PáR:lna 1 de 1 
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C E R TI D Ã O Nº 230704/40.282 

ABES -ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE 

CERTIFICA 

para os devidos fins e a quem l?□ssa interessar, que de acordo com seus dados cadastrais a 
empresa STARTGOV SOLUÇOES EM TECNOLOGIA LTDA., inscrila no CNPJ sob o n' 
37933.858/0001-19, com sede à Rua Sanla Cecllia, 11 - Jardim Orienlal - Fone (99) 98444-
9559 -CEP 65913-240- Imperatriz/MA, associada na ABES sob o n' 393411, esla quites com 
suas obrigações mensais e em pleno gozo de seus direitos associativos. 

CERTIFICA mais, que documentos devidamente firmados em seu poder atestam que a empresa 
STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA é a ÚNICA desenvolvedora e delenlora dos 
direitos autorais e de comercializaçao, autorizada a comercializar em todo o território nacional ao 
programa para computador abaixo listado e a prestar os serviços relativos a esse programa de 
Suporte, Treinamento, Implantação e Manutenção: 

- Sistema de Gestão de Contratações Públicas - "Startbid", disponibilizado no endereço 
eletrónico www.bid.startgov.com.br. 

VALIDADE DESTA CERTIDÃO 180 (CENTO E OITENTA) DIAS 

São Paulo,, 04 de julho de 2023. 

Assinado digitalmente por~ 
MANOELANTON!O DOS SANTOS 
CPF: "", 162,708·•• 
Certificado emi~do Jmr AC VAUD RFB vS 
Data: 04/0712023 16:05:29 •03:00 

''tllgiFoQ<> 

ABES -ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA OAS EMPRESAS DE SOFTWARE 
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS-DIRETOR JURiDICO 

Brasil digital, 
menos desigual 

abesrelaclonamento@abes.org.br I www.abes.org,br 
Av. lbirapuera • 2907 • sv Andar- q 811 • Moema 

São Paulo· SP • CEP: 04029 • 200 
Telefone:+ 551l 2161 • 2833 

~ 
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' Assinatura 

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso 

horário de Brasília): 

_, MANOEL ANTONIO DOS SANTOS (CPF """.162.708-"") em 04/07/202316:05 -

Assinado com certificado digital ICP•Brasil 

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento: 

https://portal.digiforte.com.br/validate/DYB9X-2T9NQ-6TWBV•R8KAR 

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe 

o código de validação: 

https://portal.digiforte.com.br/validate 
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Stuúl\lDA At lERAÇÀO CONTílATUAL E CONSOL!OIIÇÃO 
, /Ab1'.__ 

--..... Assinatura :, 

STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA 
-.:~:-:~~ ~----·-

FRANCISCO LEONARDO FRANCO DE CARVALHO, nacíona!idade, brasileira, advogado, casado, r:gi:e de·1 
bens Comunhão Parcíal, n2 do CPF 019.154.513-96, documento de identidade 17396, OAB, MA, com 

domicílio à Rua Santa Cecília, 11- Jardim Oriental, Imperatriz, Maranhão- CEP 65.913-240. I 

YVES CLEUDER LIMA DE JESUS, nacionalidade brasileira, programador, solteiro, nascido em 24/10/1996, 

n2 do CPF 607.647543-94, documento de identidade 0342729020076, SSP, MA, com domící!io à Már!o 

Bramblla, S/N, Residencial Parque Alvorada, Imperatriz, Maranhão - CEP: 65915-610 • MA. 

Sódos da sociedade limitada, STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA. LTDA, sediada na Rua Santa Cedlia, nº 11, safa 2, 
Bairro Jardim Oriental, município Imperatriz -MA, CEP 65.913-240, com seu contrato social arquivado na junta comercial 
do Maranhão sob número 21201181506, devidamente inscrito no CNPJ 37.933.858/0001-19, RESOLVEM: 

ALTERAR AS ClÁUSUlAS CONTRATUAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA -ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA OITAVA· DA ADMINISTRAÇÃO {ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, 
CC} 

A administraçilo da sociedade caberão aos sócios YVES CLEÜDER UMA DE JESUS e FRANCISCO LEONARDO FRANCO DE 
CARVALHO, que passará a ser exercida ISOlADAMENTE e/ou CONJUNTAMENTE, com os poderes e atribuições de 
representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, autorízado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da empresa, ficando 
vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de Interesse da empresa, podendo assinar 
quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos, 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto soda!, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de autorização 
da maioria. 

CLÁUSULA SEGUNDA -ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA NONA - O exercício social terá início em 1!! de janeiro e terminará 
em 31 de dezembro. Ao fim de cada exercido, será levantado o bafanço patrimonial correspondente ao mesmo período, 
bem como, as demais· demonstrações financeiras exigidas por lei. A sociedade poderá levantar balanços Intermediários_ 
ou intercalares e distribuír os lucros evidenciados nos mesmos. 

Parágrafo único - Poderão os sócios durante o decorrer do exercício social, levantar balanços e/ou balancetes parciais e 
seus resultados {tratando-se de lucros) e poderão ser distribuídas os sócios, proporcionalmente ãs suas quotas ou de 
forma convencionada entre os mesmos. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA-A sociedade tem nome empresarial de .STARTGO\I SOUJÇÕES EM T!:CNOUJGJA LrDA.. 

Parágrafo Único-A sociedade tem como nome fantasla STAJ1TGúV. 

CLÁUSULA SEGUNDA- O objeto social é o desenvolvimento e licenciamento de programas de computador custornizâveis 
e sob·encomenda, consultoria em tecnologia da informação, reparação e manutenção de computadores, treinamentos 
em informática. 

. } +55 (99) 98444-9559 .. 
admin@startgov.com.br 
www.startgov.com.br 

Rua Santa Cecília, nº 11 
Jd. Oriental - Imperatriz- MA 
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CLÁUSULA TERCEIRA - A sede da sociedade é na Rua Santa Cedlia, mímero 111 sala 2, Bairro Jardím Ónenldí;c7:---
lmperatriz~ MA, CEP: 65,913-240, __ WJ t\ 

'- Assinatura _ J '" "-' 
CLÁUSULA QUARTA-A sodedade iniciou s~as atividades em 30/07/2020 e seu prazo de duração lndetermlnado. 

CLÁUSULA QUINTA - O capital social é R$ 30.000,00 (trinta mil reais) divídido em 30.000 (trinta mil) quotas no vâlor 
nominal RS 1,00 (um real) cada, 1ntegralízados, neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 

j I Francisco Leonardo Franco de Carvalho 
RS 15.000,00- 15,000 Cotas 

Yves Clêuder Lima de Jesus 
RS 15.000,00-15.000 Cotas 

1 Total 
~$ 30.000,00 - 30.000 Cotas 

íl 
1 

CLÁUSULA SEXTA-As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedídos ou transferidas a terceiros sem consentimento 
do(s) outros(s) sôdos(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquísição se postas â venda, formalizado, se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade cabe aos sócios YVES CLEUDER LIMA DE JESUS e FRANCISCO 
LEONARDO FRANCO DE CARVALHO, qlle passará a ser exercida ISOLADAMENTE e/ou CONJUNTAMENTE, com os poderes 
e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente, íudlcia! ou extrajudicialmente, podendo praticar todos_ os 
atos compreendidos no objeto social,, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no Jnteresse da empresa, ficando 
vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da empresa, podendo assinar 
quaísquer documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de autorização 
da maioria. 

CLÁUSULA NONA - O exercício social terá início em 1º de Janeiro e terminará em 31 de dezembro. Ao fim de cada 
exercíclo, será levantado o balanço patrimonial correspondente ao mesmo periodo, bem como, as demais 
demonstrações financeiras exigidas por lei, A sociedade poderá levantar balanços lntermediários ou intercafares e 
distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

Parágrafo único - Poderão os sócios durante o decorrer do exercício social, levantar balanços e/ou balancetes parciais e 
seus resúltados (tratando-se de lucros) e poderão ser dístribuídas os sócios, proporcionalmente às suas quotas ou de 
forma convencionada entre os mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA- Nos quatro meses seguintes ao término do exercido soda!, os sócfos deliberarão sobre as contas e 
designarão administrador (es) quando for o caso. 

CLÂUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O(s) slgnatário(s) do presente ato declaralm) que o movimento da receita bruta anual 
da empresa não excederá o límite fixado do inciso H do art. 3R da Lei Complementar nº 123 de 14 dezembro de 2006, e 
que não se enquadra(m) em qualquer das hipóteses de exclusão relacionados no§ 4R do art. 3R da mencíonada leL 

CLÂUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filíal ou outra dependência, 
mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 

C• 
' }J +55 (99) 98444-9559 

~ admin@startgov.com.br 
;}!) www.startgov.com.br 

Rua Santa Ceei/ia, nº 11 
Jd. Oriental - Imperatriz - MA 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- Os sócios poderão, de comum acordo, fiKar uma retírada mensal, a t~o 'ksslw~W", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA- Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o lncapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) ·sóc!os(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especíalmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a 
seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não estã(ilo) impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou contra a economi'a 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A sociedade declara que desenvolve soluções ínovadoras através de desenvolvimento de 
ferramentas tecnológicas capazes de melhorar e aperfeiçoar desempenho de processo produtivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - Fica e!elto o foro de Imperatriz - MA para exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

E, estando o(sj sócio (s) justo (s) e contratado {s), assinam o presente instrumento. 

+55(99)98444-9559 

Imperatriz - MA, 28 de abri! de 2023. 

FRANCISCO LEONARDO FRANCO DE CARVALHO 

Sócio/Admínistrador 

YVES CLEUDER LIMA DE JESUS 
Sócio/Administrador 

~\ admin@startgov.com.br 
-d:.~ www.startgov.com.br 

/) Rua Santa Cecília, nº 11 
'/ Jd. Oriental - Imperatriz- MA 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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-....... Assinatura ,,.. J 

Certificamos que o ato da empresa STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

• 

CPF/CNPJ 

01915451396 

60764754394 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

FRANCISCO LEONARDO FRANCO DE CARVALHO 

YVES CLEUDER LIMA DE JESUS 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/05/2023 14000 SOB N9 20230580750, 
PROTOCOLO, 230580750 OE 04/05/2023. 
CÓDIGO OE VERIPICAÇÃ01 12306140955. CUP~ DA SEOE1 37933958000119, 
Nllt!:1 21201181506. COM EFEITOS 00 REGIST!I.O EH1 28/04/2023. 
STARTGOV SOtUCO!S EM TECNOLOGIA LTOA 

CARLOS ANDRÉ DE MORUS PEIU:lM. 
S!:CRETÁRIO-GEIUU. , 

www.empresafaeil,ma,gov.hr 

A validade d<!sU doc11Mnt<l, Rft impro>aso, fi<,a •11jeit<> .:- ""'"P<<>v•ç~o ~" 011• euuntlcldodB nos not,~ct.i'IOM l)QtUb, 
1n!cn,ando· aeuo rHf>Ktl"o• <>ódi90~ d<> vsrUi<laç&o, 



~ • '!li ~ -ll'l'ê, 
:' ., REPUBLICA EEDERATJVA DO BRASIL _,._ 
b, M!Nl5TfalO~,~E<t~~~!ffi'~;,.n .m, .~ ....... , 
laç A,,~IBANIW - . '. 

iT 11--
t;; .. ,.,. ,, 

REPÚBLICA FEPtRATIVA 00 BRASIL 
1,111onhrn "" INUA<SllU?UOA 

S[CUTUIA NACIO~Ãt ,,. nh•Uo 

o 

o 

CARTEIR.\NACIONAI. OE l!A!l lLITAÇÃO / DRIVER UCENSE/ PERMJSO DE CONDUCOÓr{ 
~,.,.., ... ,_ 

r,me,smt.1,.,,...~(Klf,,,, .. .:.;1 0( CAl'VAI "" 7 

• ! • o • ... J 
! 

~ 
! 
• 
i 

"' " ... 
N ., 
"' "' "' 

o ... 
"' " ... 
N .. 
"' "" N 

" 

• 

MARANHÃO 

................ ,~,. .. -
"""""""" .....,..,,,,,, 

... -•-~·---,-·•-·'--"--~'~•-.,..,,·~-•=-"''--' ..... ...... __.,- ........ ~---... , ..... , ..... ,._,, ....... ,,_,,,.._.._.,. __ ,_,,_ .. ..,,._, __ ~,- ..... .,,, .... __.., __ ~,,,,_, ___ ._..,...,, -----"--- .. ,., ·• ......... _. .. ,. .. _,.~·-·-.. -.. -..-~ ,_,__,..,._ .. _,,,,, ___ ...,,_,.,.__, .. ,_.,,,..,__,....._,___,. _._..,.....,,.,.,.., .... ._.,...,__, __ , ... ,,-,,.... 
l<BRA039864306<977<<<<<<<<<<<< 

8801085M3206102BRA<<<<<<<<<<<O 
fRANCISCO«<FRAtlCO<DE<CARVALHO 

QR-CODE 

Prefeitura de s~ Lllzla 
N>-FL ().jO 

1i'v 

Documento assinado com certificado dlgltal em conformidade 
com a Medida ProvTsórla 11º 2200.2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do prog,ama Assinador Serpro. 

As orientações para instalai o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documerito digital estao dlsponiveis em: 
https'J!www.se1pro.gov.1Jr/asslnador•digital. 
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Documento assinado com cenificado digital em 

conformidade com a Medida Provisória nº 

2200-212001. sua validade poderà ser confirmada por 

meio da comparação deste aiquivo digital com o 

ruquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 

< http://\wm.serpm.gov.brlassinador•dígital >. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Prefeitura de Sar ta l.1lzl-i 
N>.FL Ü>-✓ 

CADASTRO NACIONAL DIJ. PESSOA JURÍDICA ......._ Asslnatun ,,,,... 

NUMERO DEJNSCRIÇAO 
37 ,933.85810001-19 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

1 
NOME EMPRESARIAL 
STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

OATADEf,BERTURA 
31107/2020 

1 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 11 '•º•'•" 
STARTGOV _ ~------------------------~ 

1 
CODIOO E OESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECOtlOMICA PRINCIPAL 
62.02-3-00 - DesonvoMmonto e licenciamento do programas do computador customlzâveis 

COOKIO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONCMICAS SECUNDARIAS 
62.01-5-01 • Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62,04-0-00 • Consultoria em tocnologla da lnfonnação 
85.99-6-03 - Treinamento cm Informática 
95.11-8-00 - Reparação o manutenção do computadores o do equipamentos periféricos 

1 
CÓDIGO E OESCRIÇAO DA NATUREZA. JURIDICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

1 

1 

1 

LI ~-º-~_~"'_N_~_1_"i_e_c_,_u_A ______________ ~I 1 ;•rERO I LI ~-~_1_'•_ue_;_'_"'_º __________ ~I 
1 CEP I IBAIRROIDISTRITO I l_""_"_º_'_"_º ____________ ~l l"'IMA' 65.913-240 . JARDIM ORIENTAL IMPERATRIZ ~ 
~-----~ ~----------~ 

I
ENDEREÇOHETRÓNICO 11 lELEFONE I 

LA_D_M_I_N_@_s_t_A_RT_G_o_v_._c_o_M_ •• _R _________ ~ L1_•_•1_a_,_,_o-_90_o_, _____________ ~ 

1 ENTE FEDERATNORESPONSAVEL(EFR) ..... 

1 
SITUAÇAOCADASTRAL 

I 
IDATAOASITUAÇÀOCAOASTRAL 

ATIVA 31/07/2020 
~--------------------' 1 

1 MQTJVO OE SITIJAÇAO CADASTRAL 1 

' 

1 
SITUAÇAOESPECIAl. 1 IOATAOASITUAçAoESPECIAL 1 

o l..'.·=··=·="=ºº=º============================-· -=·=··=··=·="=========J 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/06/2023 às 09:48:25 (data e hora de Brasllla). Página: 1/1 
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COMPROVAJlTE OE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores· QSA 

CNPJ: 

NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

37 .933.858/0001-19 
STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 
R$30.000,00 (Trinta mil reais) 

Prefeitura de Santa Luzia 
NO. FL O'::, 3 

----~ --..... Assinatura , j 

o Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o 

seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

YVES CLEUDER LIMA DE JESUS 
49·Sócio·Administrador 

FRANCISCO LEONARDO FRANCO DE CARVALHO 

49·Sócio-Admínístrador 

Para informações relativas 'à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da 

RFB. 
Emitklo no éia 1:1./06/2023 ,1, 09:49 {data e hora de Braaffi!). 

!)VOLTAR , BIMPRl~<!R J 

~ ~ 
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R<:!$Ultado da Consulta SlNTEGRA/ICMS Prefeitura de Santa Lu1i;, 
IOENTlflCAÇÃO 

CGC: 37,933.$58/0001·l9 Inscrição Estadual: 12,734117·0 

'Ra:ai:ão Socíal: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

NO.FL. __ _,.,()._,~~ 

j 
......_ Assinatura ,, 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA SANTA CECJUA 

Número: 11 Complemento: SALA 2 

Bairro: JARDIM ORIENTAL 

Munfclpio: IMPERATRIZ UF: MA 

CEP: 65913240 DOO: Telefone: 81609001 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 6202300 · DESENVOLVlMEITTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
Prlncfpal: COMPUTAOOR CUSTOMIZÁVEIS 

CNAEs Secundãrlos 

Código 

9511800 1, RõPAAAÇÀO f MANUTENÇÃO oe CDMPIJTAODRES e OE EQUl?AMENTOS PERIFÉRICOS 

8599603 TRHNAMENTD EM INFORMÁTICA 

6201501 DêStNI/OlVlMENTD OI: PROGAAMAS OE COMPUTADOR S08 ENCOMENDA 

6204000 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFOFtMAÇÃO 

Sltuaçllo Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 16/06/2023 

OBRIGAÇÕES 

Nfe a partir de {CNAE's)i 19/07/2022' • (Devido emissão voluntária), 

EDF <1 partir de: 

CTE a partir de: 

Observaç~o: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua eletiva existência da fato e de 
dlreíto, não são oponlveis â Fazenda e nem excluem a responsabiridade tributâria 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 11/09/2.023 

N(,meto da Consulta! 

►·~ 
Ô-···- ·-------------------·-········ 

•• 



PREFEITURA DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO 

ORÇAMENTARIA - SEFAZGO 
CNPJ: 06.158.455/0001-16 

Rua Godofredo Viana 7221738, Centro CEP; 65901-480 - Imperatriz­
MA 

DECLARAÇÃO DE EMPREENDEDOR DE BAIXO RISCO 

2023 1019/2023 

CNPJ 
37.933,858,0001-19 

Data da Constituição 

31/07/2020 

Vinculação 

ENTIDADES EMPRESARIAIS 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

LOCALIZAÇÃO 

Quadra Bairro 

JARDIM ORIENTAL 

Validada 

31/03/2024 

Código de Autenticação 

Número 

11 
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Prefeitura de Santa L!Rla 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA 

FAZENDA 

El'!'·'nn r r ,,(:; 'S ÍO 
Ili"";".__.. 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 127341170 
Nome/ Razão Saciai: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ: 37.933.858/0001-19 

, 

Endereço: RUA SANTA CECILIA, JARDIM ORIENTAL CEP: 65913240 no municlpio de Imperatriz/ 

Atividade Principal: 6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customlzáveis 

Atlvidade(s) Secundária(s) 9511-8/00- Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos, 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda,_ 8599-6/03-
Treinamento em informática, 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação 

São Luls, terça, 23 de novembro de 2021 

Código de Autenticidade: QCICAHAB 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio .. contripuinte cadastrado_,. 
valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excl ' 
res onsabilldade tributária derivada de o era ões com ele a·ustadas. d 

Marcellus Ribeiro Alves 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA 

https"Jtwww.empresafacil.ma.gov.br/sigíaciVprocessolímprime-modelo/1ipo_a1vara/6/cod_ alvara/17373254/co _prolocolo/MAP2108078357 / 1/1 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IMPERATRIZ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

FAZENDA E GESTÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
Número 428463276 

Nome Fantasia: 

Razão Social: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ: 37.933.858/0001-19 

Prefeitura de Santa LuzJa 
flll, FL <0 '5 )( 

Elv',PrAssinatura 
.tt"' ... 1--• ' 
I 

FACIL 

Atividade Principal: 6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis 

Atividade{s) Secundária(s}: 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos, 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, 8599-6/03-
Treinamento em informática, 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação 

Endereço: RUA SANTA CECILIA, 11, SALA 2, JARDIM ORIENTAL 

Munlclpio: Imperatriz 

CEP: 65913240 

Local e data: Imperatriz, quinta, 25 de novembro de 2021 

JOSAFAN BONFIM MORAES REGO JUNIOR 
Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária 

Código de Autenticidade: 21ASCHA11 R 

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO TAYNAN DE ALMEIDA LIMA 

Esse documento deverá permanecer exposto em local vislvel no estabelecimento empresarial 

hUps:Jlwvffl.empresafacil.ma.gov.br/sigfaci1fprocesso/imprime-modelo/tipo _alvara/4/cod _ alvara/17373252/co _protocolo/MAP2108078357/ 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Prefeitura de Santa W!Ja 
N>.FL Ó :S't, 
----~1'NJ'V 

-... Assinatura ..J 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA.DA UNIÃO 

Nome: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 37.933.858/0001·19 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/fwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 11:20:10 do dia 29/11/2023 <hora e data de Brasllía>. 
Válida até 27/05/2024. 
Código de controle da certidão: F3B5.6BB7.6855.4026 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA 
Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

37.933,858/0001-19 

STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Prefeitura de Santa Luzia 
Nll, FL 

......._ Assinatura ,.., 

Endereço: R SANTA CECIUA 11 SALA 2 / JARDIM ORIENTAL/ IMPERATRIZ/ MA/ 
65913-240 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/11/2023 a 15/12/2023 

Certificação Número: 2023111610231523536157 

Informação obtida em 29/11/2023 11:06:47 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 37.933,858/0001-19 
Certidão nº: 68014198/2023 
Expedição: 29/11/2023, às 11:24:58 
Validade: 27/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
, inseri to (a) no CNPJ sob o nº 37. 933. 858/0001-19, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

D(1\t.b:lilt< o sugontõe5:1 cndt:@ts.t. jus hr 
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 312580/23 Data da 30/10/2023 14:38:42 

Inscrição Estadual: 127341170 CPF/CNPJ:37933858000119 

Razão Social: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Endereço: RUA SANTA CECILIA, 11 SALA 2 CEP: 65913240 -JARDIM ORIENTAL 

Ô Telefone: (99)81609001 Município: IMPERATRIZ UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identilicado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 27/02/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gav.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa o de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 07/11/2023 21:50:27 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 079509/23 Data da 30/101202314:39:11 

Inscrição Estadual: 127341170 CPF/CNPJ:37933858000119 

Razão Social: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Endereço: RUA SANTA CECILIA, 11 SALA 2 CEP: 65913240 - JARDIM ORIENTAL 

Ô Telefone: (99)81609001 Município: IMPERATRIZ UF:MA 

ô 

Certificamos que, apôs a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 27/02/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 07/1112023 21 :51 :21 



PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO 
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO Prefeitura 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 Nt.FL_+I--"--'-,-.,.-,.. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 20181/2023 
AUTENTICAÇÃO:AH3O-63RI 

r 
23/10/2023 21:57:55 

USUÃRIO:ANONYMOUS 

A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do departamenlo de 
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinle STARTGOV 
SOLUCOES EM TECNOLOGIA L TDA, devidamenle lnscrito(a) sob 
o CNPJ 37.933.858/00D1-19 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular peranle a 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE IMPERATRIZ, não constando débitos 
referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data. 

O Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente 
comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal -
CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal n'5.172/1966. 

Fica ressalvada a possibilidade de existência de débitos não abrangidos pela presente certidão, 
como débitos objetos de ações judiciais em andamento e outros débitos que porventura não tenham 
sido migrados na mudança de sistema. 

DADOS DA EMPRESA: 

CNPJ: 37.933.858/0001-19 

Razão Social: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Endereço: RUA SANTA CECILIA, 11 SALA 2 JARDIM ORIENTAL 

Inscrição: 428463276-0 

Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL 
Data de Inicio: 23/11/2021 

o Atividade Principal: 6202300-DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS 

Nome Fantasia: STARTGOV 

A Referida Certidão terá validade até 19/12/2023. 

IMPERATRIZ-MA, 23/10/2023. 
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STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 37.933,858/0001-19 

NIRE: 21201181506 - Data: 31/07/2020 

TERMO DE ABERTURA 
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Página 1 de 54 
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Contém o presente livro 54 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 54 em uma via, todas elas já 

escrituradas e servirá como Livro Diário nº 002, referente ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com 

encerramento do exercício social em 31/12/2022, da STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, 

estabelecida no(a) Rua Santa Cecília, número 11, sala 2,Bairro Jardim Oriental, em Imperatriz -MA, CEP; 

GS.913-240, inscrita no C.N.P.J.37.933.858/0001-19e registrada no(a) Na Junta Comercial do Estado 

do Maranhão sob o nº 21201181506 por despacho de 31/07/2020. 

Francisco Leonardo Franco de Carvalho 
Sócio Administrador 
CPF 019154513·96 

Glesia Bastos Monteiro 
Contadora 

CPF 02716431370 
CRC 013308/0-3 

Imperatriz, 01 de Janeiro de 2022 

Yves Clêuder lima de Jesus 
Sócio Administrador 
CPF 607.647.543-94 

Endereço: Rua Santa Cecilia, N.Q: 11, Sala 2 Jardim Oriental, Cidade: Imperatriz, Estado: MA, CEP: 65913240 
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Conta 

1 

1.01 

1.01.01 

1.01.01.01 

1.01.01.01.Dl 

1.01.01.02 

1.01.01.02.01 

1.01.02 

1.01.02.01 

1.01.02.01.98 

1.01.02.02 

1.01.02.02.01 

1.02 

1.02.03 

1.02.03.01 

1.02.03.01.28 

1.02.03.ül.30 

2 

2.01 

2.01.01 

2.01.01.01 

2.01.01.01.01 

STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ: 37.933.858/0001-19 

NIRE: 21201181506 - Data: 31/07/2020 

Balanço Patrimonial 
Encerrado em 31/12/2022 

Descrição 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

CAIXA GERAL 

Cal~a Matriz 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS À 
VISTA 
Bancos Conta Movimento - No 
País 

CRÉDITOS 

ADIANTAMENTOS 

Outros Adiantamentos -
Circulante 

DUPLICATAS A RECEBER 

Duplicatas a Receber -
Operações com Partes Não 
Relacionadas - no País 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

IMOBILIZADO - AQUISIÇÃO 

Outras Imobilizações por 
Aquisição 

(-) Depreciação Acumulada 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES DO CIRCULANTE 

BENEFÍCIOS E ENCARGOS 
SOCIAIS· CIRCULANTE 
Salários e Remunerações a 
Pagar 

Notas 
EKpllcativas 

5 

6 

31/12/2021 

849,00 

849,00 

849,00 

849,00 

849,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

849,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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31/12/2022 

130.714,1 

126.154,23 

41.689,37 

849,00 

849,00 

40.840,37 

40.840,37 

84.464,86 

25.614,88 

25.614,88 

58.849,98 

58.849,98 

4.559,87 

4.559,87 

4.559,87 

4.651,58 

(91,71) 

130.714,1 

5.221,48" 

5.221,48 

{250,00) 

(250,00) 

Endereço: Rua Santa Cecília, N.2: 11, Sala 2 Jardim Oriental, Cidade: Imperatriz, Estado: MA, CEP: 65913240 
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2,01.01.03 

2.01.01.03,01 

2.01.01.09 

2.01.01.09,28 

2.01.01.11 

2.01.01.17.03 

2.03 

2.03.01 

2.03.01.01 

2,03.01.01.01 

2.03.04 

2.03.04.01 

2.03.04.01.01 

2.03.04.01.11 

STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ: 37.933.858/0001-19 
NIRE: 21201181506- Data: 31/07/2020 

FORNECEDORES- CIRCULANTE 0,00 

Fornecedores - Operações com 
Partes Não Relacionadas - No 0,00 
País - Circulante 

OBRIGAÇÕES FISCAIS -
0,00 

CIRCULANTE 

Outros Tributos a Recolher-
4, 7 0,00 

Circulante 

OUTRAS OBRIGAÇÕES -
0,00 

CIRCULANTE 
Mútuos - Partes Relacionadas -

0,00 
No Pais- Circulante 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 849,00 

CAPITAL SOCIAL 30.000,00 

CAPITAL REALIZADO- DE 
30.000,00 

RESIDENTE NO PAÍS 

Capital Subscrito de 
Domiciliados e Residentes no 30,000,00 

País 
OUTRAS CONTAS DO 

(29.151,00) 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

OUTRAS CONTAS DO (29.151,00) 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

lucros Acumulados e/ou Saldo à 
0,00 

Disposição da Assembleia 

(-) Prejuízos Acumulados 29.151,00 
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3,721,26 

3.721,26 

9.325,34 

9.325,34 

-7.575,12 

(7.575,12) 

125.492,62 

30,000,00 

30.000,00 

30,000,00 

95.492,62 

95.492,62 

124.643,62 

(29.151,00) 

Imperatriz-MA, 31de dezembro de 2022 

Francisco Leonardo Franco de Carvalho 
Sócio Administrador 
CPF 019154513-96 

Glesia Bastos Monteiro 
Contadora 

CPF 02716431370 
CRC 013308/0·3 

Yves Clêuder lima de Jesus 
Sócio Administrador 
CPF 607.647.543-94 

Endereço: Rua Santa Cecília, N.9: 11, Sala 2 Jardim Oriental1 Cidade: Imperatriz, Estado: MA, CEP: 6S913240 
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STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ: 37.933.858/0001-19 
NIRE: 21201181506 - Data: 31/07/2020 

Demonstração do Resultado do Exercício 
Exercício 2022 

Descrição da conta 

(+) Receita Operacional Bruta 

Receita da Prestação de Serviços no 
Mercado Interno 

(·) Deduções da Receita Bruta 

(-) Demais Impostos e Contribuições 
Incidentes sobre Vendas e Serviços 

(-) Vendas Canceladas e Devoluções de 
Vendas 

(=) Receita Uqulda 

1-1 Custos das Vendas 

(-) Custo dos Serviços Prestados 

(=) Resuitado Operacional Bruto 

Despesas Operacionais 

(-) Despesas Gerais 

(-) Outros Serviços Prestados· por 
Pessoa Física ou Jurídica 

(-) Outros Gastos com Pessoal 

(-) Alimentação do Trabalhador 

(-) Despesas Administrativas 

H Propaganda, Publicidade e 
Patrocínio 

H Outras Despesas Operacionais 

(-) Outras Despesas Operacionais 

(-) Outras Despesas Operacionais 

(+) Outras Receitas Operacionais 

Notas Explicativas 
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2022 

227.931,98 

227.931,98 

55.129,52 

23.329,52 

31.800,00 

172.802,46 

2.580,96 

2.580,96 

170.221,50 

(44.847,90) 

18.459,73 

15,065,45 

1200 

2.194,28 

7,291,8 

7.291,8 

19.096,37 

9.680,98 

9.415,39 

0,00 

Endereço: Rua Santa Cecília, N.º: 11, Sala 2 Jardim Oriental, Cidade: Imperatriz, Estado: MA, CEP: 65913240 
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STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ: 37.933.858/0001-19 

NIRE: 21201181506 • Data: 31/07/2020 

Despesa de Depreciação 

(-1 Despesa de Depreciação 

(+/-) Receitas e Despesas Flnanceiras 

(+) Receita financeira 

Outras Receitas Financeíras 

(-) Despesa Financeira 

(-) Outras Despesas Financeiras 

(=) Resultado Operacional Líquido 

(=) Resultado Antes do Imposto de 
Renda e da Contribuição Social e Sobre 
o Lucro 
H Provisão para o Imposto de Renda e 
Contribuição Social 
(=) Lucro Líquido Antes das 
Participações 

H Participações 

(=) Resultado Líquido do Exercido 

Francisco Leonardo Franco de Carvalho 
Sócio Administrador 
CPF 019154513-96 

Glesia Bastos Monteiro 
Contadora 

CPF 02716431370 
CRC013308/0-3 
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(91,71} 

91,71. 

{638,27) 

7,75 

7,75 

646,02 

646,02 

124.643,62 

124.643,62 

0,00 

124.643,62 

0,00 

124.643,62 

Yves C!êuder lima de Jesus 
Sócio Administrador 
CPF 607 .647.543-94 

Endereço: Rua Santa Cecília, N.º: 11, Sala 2 Jardim Oriental, Cidade: Imperatriz, Estado: MA, CEP: 65913240 
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1 - Contexto Operacional 

STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTOA 

CNPJ: 37.933,858/0001-19 

NIRE: 21201181506- Data: 31/07/2020 

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis 

01 de janeiro a 31 de dezembro de 2022 
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A empresa STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica cadastrada no CNPJ ne 

37.933.858/0001-19, com sede em Imperatriz, estado de MA. Tributada ao simples nacional, mantém 
como principal atividade: Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

customizáveis. 

2 - Base de preparação e apresentação das Demonstrações Contábeis 

A empresa STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA elaborou e está apresentando as suas 

Demonstrações Contábeis do exercício de acordo com a ITG 1000 - Modelo Contábil para 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e 

aprovada pela Resolução CFC 1418/12. 

3 - Principais Práticas e Políticas Contábeis adotadas 

3.1 As receitas, as despesas e os custos do período da entidade foram escriturados contabilmente, de 
acordo com o regime de competência; 3.2 A depreciação foi calculada pelo método linear, de acordo 
com a vida útil dos bens; 3.3 Os estoques foram avaliados pelo custo médio ponderado; 

4 - Regime de Tributação e Reconhecimento de Receita 

Endereço: Rua Santa Cecília, N.e: 11, Sala 2 Jardim Oriental, Cidade: Imperatriz, Estado: MA, CEP: 65913240 



o 

o 

STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTOA 

CNPJ: 37.933.858/0001-19 

NIRE: 21201181506 • Data: 31/07/2020 
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A tipo de Tributação é do Simples Nacional e reconhecimento de receita é pelo regime de competência. 

5 - Caixa e banco conta movimento 

Segundo a NBTC - ITG 03 - compreende numerário em espécie e depôsitos bancários disponíveis. 

6 - Imobilizado 

Conforme a NBCTG27(R4) Ativo imobilizado é o item tangível que: é mantido para uso na produção ou 

fornecimento de mercadorias ou serviços, para aluguel a outros, ou para fins administrativos; e se espera 

utilizar por mais de um período. e segundo a o art 15 da Lei 12973/2014 tem que ser superior a R$1200,00, 

a imobilização está em perfeita consonância com a legalidade. 

7 - Considerações Finais 

A empresa StartGov Soluções em Tecnologia LTDA cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na 

legislação tributária. Prima em manter a contabilidade dentro dos moldes da legislação. Possui todas 

as certidões fiscais: municipais, estaduais e federais sem pendências. 

Francisco Leonardo Franco de Carvalho 

Sócio Administrador 
CPF 019154513-96 

Imperatriz, 31 de dezembro de 2022 

Glesia Bastos Monteiro 

Contadora 
CPF 02716431370 
CRC 013308/0-3 

Yves C!êuder lima de Jesus 

Sócio Administrador 

CPF 607 .647.543-94 

Endereço: Rua Santa Cedi ia, N.e: 11, Sala 2 Jardim Oriental, Cidade: Imperatriz, Estado: MA, CEP: 65913240 
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STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 37.933.858/0001-19 

NIRE: 21201181506 - Data: 31/07/2020 

INDICES DE SITUAÇÃO ECONOMICA E FINANCEIRA 

Período de 01/01/2022 a 31/12/2022 

Índice de liquidez Geral 

ILG = AC+RL/PC+ELP 

ILG = {126.154,23 + O) / 5.221,48 + O) = 

Índice de Liquidez Corrente 

ILC- AC/PC 

ILC = 126.154,23/ 5.221,48 = 

Índice de Liquidez Seca 

ILS = (AC-ESTOQUE)/ PC 

ILS = (126.154,23 - 0,0)/ 5.221,48 = 

Índice de Liquidez Imediata 

ILI= Disponível/ PC 

ILI = 41.689,37 /5.221,48 = 

Índice Solvência Geral 

ISG = AT/ (PC+PNC) 

ISG = 130.714,1 / (5.221,48 + O) = 

Glesía Bastos Monteiro 
CRC 013308/0-3 

Contadora 

Página 53 de 55 
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Prefeitura de SQta luzia 
N•.FL '>-A 

......._ Assinatura ~~ 

24,16 

24,16 

24,16 

7,98 

25,03 

Endereço: Rua Santa Cecília, N.2: 11, Sala 2 Jardim Oriental, Cidade: lmperntriz, Estado: MA, CEP: 65913240 
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STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTOA 

CNPJ: 37.933.858/0001-19 
NIRE: 21201181506 - Data: 31/07/2020 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Pã.gina 54 de 55 
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Prefeitura de Santa Luzfa 
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' Assinatura .,,,.. 

Contém o presente livro 54 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 54 em uma via, todas elas já 

escrituradas e serviu como Livro Diário nº 002, referente ao período 01/01/2022 a 01/12/2022, com 

encerramento do exercido social em 31/12/2022, da firma STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 
LTDA, estabelecida no{a) Rua Santa Cecilia, número 11, sala 2,Balrro Jardim Oriental, em Imperatriz -MA, 
CEP: 65.913-240, inscrita no C.N.P.J. 37.933.858/0001-19 e registrada no{a) Na Junta Comercial do 

Estado do Maranhão sob o nº 21201181506 por despacho de 31/07/2020 

Francisco Leonardo Franco de Carvalho 
Sódo Administrador 
CPF 019154S13-96 

Imperatriz-MA, 31 de Dezembro de 2022 

Glesla Bastos Monteiro 
Contadora 

CPF 02716431370 
CRC 013308/0-3 

Yves Clêuder Lima de Jesus 
Sócio Administrador 
CPF 607.647.543-94 

Endereço: Rua Santa Cecília, N.º: 11, Sala 2 Jardim Oriental, Cidade: Imperatriz, Estado: MA, CEP: 65913240 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 55 de 55 

Prefeitura de Santa lu . 
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'- Assinatura,~ 

Certificamos que o ato da empresa STAATGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

' ' IDENTIFICAÇÃg DO(S) ASSINANTE(S),: 

CPF/CNPJ Nome 

01915451396 

õ 
02716431370 

60764754394 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUCEMA 

Prefeitura de Santa luzia 
Nl.fL Q '\\J\ 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO· LIVRO DIGITAL ~ 
' Assinatura ~= 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com caracteristicas abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade nº 
12308027773 em 29/05/2023, protocolo 230713610. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços J verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Identificação de Empresa 

STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

21201181506 

37933858000119 

Ü Muníciplo: Imperatriz 

o 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

DIÁRIO 

2 

Identificação de Livro Digital 

Período de Escrituração: 01/01/2022 • 31/12/2022 

Asslnante(s) 

01915451396 

02716431370 

60764754394 

'• 
,~orne 

FRANCISCO LEONARDO FRANCO 
DE CARVALHO 

GLESIA BASTOS MONTEIRO 

YVES CLEUDER LIMA DE JESUS 

MA013308/O-3 
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PODER JUDICIÂR10 00 ESTADO 00 MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 
Prefeitura de Santa Luzia 
NI. FL Ü j\ t,. 

CERTJUDONE-SJDI - 22312023 
Código de validação: 313CD98483 

bN.,._,, 
---. Assinatura /; 

Número da guia: 23053601001632699. 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

USANDO da faculdade que me confere a Lei CERTIFICO, a 
requerimento verbal de pessoa interessada, que dando busca em nossos arquivos e 
sistemas de DISTRIBUIÇÃO dos feitos referente à FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, em um interstício temporal de 10 anos até a presente data, NÃO 
CONSTATEI a existência de qualquer distribuição/processo dessa natureza em 
desfavor da pessoa jurídica STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA L TOA, 
inscrita no CNPJ nº 37.933.858/0001-19, situada na cidade de Imperatriz, estado do 
Maranhão. 

CERTIFICO, ainda, que esta Secretaria Judicial de Distribuição a meu 
cargo é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. O referido é verdade, 
me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão nesta Secretaria, Comarca 
de Imperatriz, Estado do Maranhão. Eu, ARLETE DOS SANTOS SOUSA MARTINS, 
Auxiliar Judiciária, matricula 116236, digitei. Eu, ED/LENE BANDEIRA DE ARAÚJO, 
Distribuidora Judicial desta Comarca, matricula 180885, subscrevo e assino 
eletronicamente. 

Imperatriz-MA, 26 de outubro de 2023. 

OBSERVAÇÕES: 
1- O prazo de validade da presente Cettidão Judicial será de 60 (sessenta) dias (art 198 do Código de Normas da 
Corregedoria Geral de Justiça); 2- O documento deve ser emitido em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
eletroníca do setvidor, podendo ter sua autenticidade verificada no site do Tribunal de Justiça do Estado do Maranháo, 
conforme orientações no rodapê; 3- O CNPJICPF constante nesta cettidão foi informado pelo solidtante. Sua titularidade 
deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário; 4- Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP nª 
3812022 e a autenticidade do Selo de Fiscafização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, 
que poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal 
de Justiça do Maranhão por meio do link https:l/sefos.tjmajus.br, mediante o preenchimento do código de validação do 
selo oa através de aplicativo feitor de QR Code; 5- Essa certidão abrange somente a Comarca de Imperatriz/MA 

EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO 
Secretária Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 
Matricula 180885 

CERTJUOONE-SJDI - 22312023 / Código: 313CD98483 
Valide o documento em www.tjma,jus.br/va!ldadoc.php 

Antes de Imprimir penso em sua responsabilidade- com o moio ambiento. 
#ConsurnoConsciente 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 

Documento ass1nado.1MPERATRIZ, 26/10/2023 10:27 (EDILENEBANDEIRA DE ARAÚJO) 

CERTJUDONE-SJDl • 22312023 / Côdigo: 313CD98483 
Valide o documen!o em www.tjma.[us.br/Va!ldadoc,php 

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidada com o melo ambiente, 
#ConsumoConsclente 

Prefeitura de Santa LUZla 
N•.FL Q)siQ 
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ABEi 
assodoção 
brasileira das 

_ empresas de 
software 

CERTIFICADO DE ASSOCIADO 

Prefeitura de Santa L1J21 .. 

Nl.fl- 0'\'x_ 

' Assinatura 
t!J,/'--,' 

A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE 

certifica que a empresa 

STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA 

está inscrita no quadro associativo da Entidade sob número 3934/1, na 

qualidade de sócio-titular. 

Brasil digital, 
menos desigual 

São Paulo, 21 de julho de 2022 

-~ 
~b,-«l><i2n,1..,.n1o'n'~hf-."Jt,~d """·•h«,nrg hr 

,\> ll•,r•l'-'-"""2907-8"'AO<l;,r- CJSU - :\fo,-m.1 
-~~n l'oul~ • SI' -CIJ' tJ~OZ9 • J(ijl 

Te~r~n• "'-5511 2161-2S:.J 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA M_UNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAIS O 

SECRfTARIA MU~JICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ATESTADO DE CAPACIDAOETÉCNICA 

Prefeitura de Santa Luzia 
Ni-FL P'>-% 

.. thJ--' 
......_ Assinatura 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA trDA1 ·inscrita 

no CNPJ sob o N2 37.933.858/0001-19, estabelecida na Rua Santa Cecília, 111 Jardim Oriental, Imperatriz, 

Maranhão, possut contrato de licenciamento do Sístema de Gestão de Contratações PúbUcas, '1Startbíd'• 

firmado com essa munkípalidade, possufndo total qualificação técnica para a execução dos serviços 

contratados. 

Informamos ainda que a contratada atendeu a todas as etapas de Implantação, Treinamento, 

Ucenc:lamento e Suporte ora contratados aprcsr.mtando bom desempcmho operacional, tendo ·a empresa 

cumpndo fielmente com stHlS obrigações, nada const.:mdo que a desabone técnica e comercialmente, até a 

presente dnta. 

São JoUo do Paraíso~ MA, 29 de Agosto de 2022. 

_;4'm, gos da Costa ~ 
St!u~ M '.nldpakfe."G'óVêmo e Pla'tv•íamentl'I 2::~::.; ~ 

Portaria Nº 003/2021 

Prct=itura Municipal do São Joio do P3r,J,Í$D -MA I CNPJ: 01.597 ,6Z9/0001•23 
A'.ltrtlda do Comórcfo, nst l!i0, Ccntcp, S5o Joifo do Parabo, Maranhão, Brasil 

www.saojeaodcparabo,m::i.gov,br 
J'ãgina l de t 



NFS•e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • RPS 540 Sêrie SN, emitido em: 29/09/2023 

DADOS DO TOMADOR 

NOME/ RAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE SAO JOA.!)_i?,Q PARA)SO 

ENDEREÇO 

R~.~ ~-~!SOS S.l!y~~.,~.N 

MUNICÍPIO 

São João do Paraisa 

UF 
MA 

STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

SANTA CECIUA, 11 SAtA 2 

JARDIM ORIENTAL• lmperam;; - MA· 65913240 

TELEFONE: 99981609001 

EMA1L:,admio@stangov.com.br 

PAIS 

81asil 

CNPJ: 37.933.858/0001 • 19 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 428463276 

1 
E-MAIL 

1 ra~m~riaa~a~ríJ!.~mail.com 

CPF/CNPJ/OUTROS 

01.597.629/0001-23 

BAIRRO/ DISTRITO 

PARAISO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

Prefeitura de~ Luzia 
N9.fL ~~XO\. 
--:--:---~---tl.b.l~ 

......._ Assinatura t 
NÚMERO DA NOTA 

202300000000437 

COMPETÊNC!A 

09/2023 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 

RIBU•HOEB 
DATA DE EMISSÃO 

29/09/2023 14:34:14 

TELEFONE 

99982616163 

CEP 

65973000 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

122176944 

o !?.!.~Ç-~-~M.\NA_9.,ÃQ_,□o.s SE~y1ços 

o 

1 Licenciamemodo Sistema de Gestao de Contratacoes Staribid Nlvel 1. 3.450.00 

PRIMEIRO TERMO ADTIVO AO CONTRATO N 199/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO N 06312022. INEXIGIBIUDAOE N 002/2022. BANCO N 403 • CORA 

SCD. AGENCIA N 0001. CONTA CORRENTE N 2730441-1. REF. SETEMBR0/2023 

CÓDIGO DO SERVIÇO 

01~!.~25 - ücen~Iamento ou cessão de djeim _de uso de proi,iramas de c~mE~~aç_ão. 

MUNICÍPIO ONDE O SERVIÇO FOI PRESTADO 

2105302/ lmpeiatnz 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

.. Exigivel ............ .. 

REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO: ME EPP - Simples Nacional 

VALOR DOS SERVIÇOS: R$3450,00 
'. ··----

e.) DESCONTOfü R$0,00 (·) DEDUÇÕES: 

{·) RETENÇÕES FEDERAIS: RS0,00 {=) BASE DE CÁLCULO: 

(·) ISS RETIDO NA FONTE: R$0.00 (x)Ati□UOTA: 

VALOR ÚQUIDO; R$J450,00 (=} VALOR DO ISS: 

. R,ETENÇÕES FEOE_RAIS. 

PIS: R$ 0.00 COFlNS; RS 0.00 IR: R~" 0,,00 C_~_LL: R$ 0,00 1N~S: R$ 0,00 

OLJ.!~AS INFO~M"::ÇÕES _ 

Trih aprox RS: 464,02 Federal, R$: 0,00 Esladual e RS: 172,50 Municipal Fonte: t8PT/empresometro.com.br 6042E8 

powered by e Notas Geteway 

R$0,00 

R$3450,00 

5,00% 

RS 172,50 



NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÕNICA - RPS 517 Sêríe SN, emitido em: 30/08/2023 

DADOS DO TOMADOR 

NOME !RAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE SENADOR LA ROCQUE 

ENDEREÇO 

,,.MOTA E SILVA, 727 

MUNICiPIO 

Senador La Rocque 

UF 
MA 

STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

SANTACEC!LIA.11 SALA 2 

JARDIM ORIENTAL- Imperatriz - MA .. 65913240 

TELEFONE: 99981609001 

EMAIL: adrnin@startgov.com.br 

CNPJ: 37 .933,-858/0001 · 19 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 428463276 

1 E-MAIL 

t se!ordec:ompras.sl1@gmaíl.com 

""' '"'""""""" ·- "'""""""'"' -
PAIS 

Brasil l C?F/CN?JIOUTROS 

01.598.970/0001-01 

BAlRRO/DISTRffO 

CENTRO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

Prefeitura de Sall}a~zla 
NR.FL bLW 

---"'-'.!l'!"'-h~ 
' Assinatura ),. 

NÚMERO DA NOTA 

202300000000413 

COMPETÊNCIA 

0812023 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 

Y48X-ITBO 

DATA DE EMISSÃO 

30/08/202319:01:09 

TELEFONE 

99991280308 

CEP 

65935000 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

o D!?CRIMlf'!;'.::ÇÃO DOS SERVIÇO~. 

o 

1 Uceoclamento do Sí,;tema de Ges1ao de Contratacoes Startbid Niv&l 1. 3.450,00 

CONTRATO N 269/2022.lNEXIGIB!LIDADE N 0031200. PROCESSO ADMINISTRATIVO N 080/2022. BANCO N 403 - CORA SCD. AGENCIA N 0001. CONTA 

CORRENTE N 2730441-1, REF. AGOST0/2023 

CÓDIGO DO SERVIÇO 

0105 / 10.~ .. • líceri_9!':;lªnto ou fi!~~o de dí1eito d& uso d.ª .!'(9gramas d,e t;,0rnp~~ão. 

MUNtCl?IO ONDE O SERVIÇO FOI PRESTADO NATUREZA DA OPERAÇÃO 

_ 2105302/ lmpe1atriz __ Exig/vel 

REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO: ME EPP • Simples Nacional 

VALOR DOS SERVIÇOS: 

(:} DESCONTOS: 

(-) RETENÇÕES FEDERAIS: 

H lSS RETIDO NA FONTE: 

VALOR LIQUIDO; 

R$3450,00 

R$0,00 (-) DEDUÇÕES: 

RS0,00 (=) BASE DE CÁLCULO: 

RS0,00 (x)AlÍOUOTA: 

RS 3450,00 (=) VALOR DO ISS: 

\rih apro~ RS:464,02 F&deral, RS: 0,00 Estadual e RS: 172,50 Mun'icipal Fonte: IBPT/ernpresom&tro.com.hr C07872 

powered by eNotas Gateway 

R$0,00 

R$34SO,OO 

5.00% 

RS 172,50 



NFS•e. NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - RPS 550 Série SN, emitido em: 29/09/2023 

DADOS DO TOMADOR 

NOME/ RA2ÃO SOCIAL 
MUNICIPIO DE BARRE!R!NHAS 

ENDEREÇO 

STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

SANTACEC!LIA, 11 SALA 2 

JARO!M ORIENTAL· tmperatrlz ·MA· 65913240 

TELEFONE: 99981609001 

EMAIL admio@s1artgov.com.b1 

CNP.l: 37 .933.858/0001 • 19 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL; 428463276 

1 E-MAIL 

JOAOU!M SOEIRO CA~RVAlHO, S!N ..... ___ _ 

BAIRRO/ DISTRITO 

CENTRO 

MUNICiPJO 
8arrelriohas 

UF 
MA 

PAIS 
Brasil 

CPF/CNPJ/OUTROS 
06.217.954/0001 •37 

1NSCRIÇÂO MUNICIPAL 

Prefeitura de Sant;i,l\lzl 
"9.FL 1 'i:) /\ a 

' Assinatura 
NÚMERO DA NOTA .,_,.. 

202300000000447 

COMPETÊNCIA 
09/2023 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 

WA3M-NJ9C 
DATA DE EMISSÃO 

29/09/202316:07:01 

TELEFONE 

9833491201 

CEP 

65590000 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

o DISCR!MINAÇÃO .. DOS .. SERVlÇQS 

ô 

1 Llc:enciamento do Sistema de Gestao de Contratacoes Stanbià Ni\1816. 3.300.00 

CONTRATO N 216/2022/PMB. PREGAO ELETRONICO N 05912022-CCUPMB. PROCESSO ADMINISTRATIVO N 3.582/2022. BANCO N 403 • CORA SCD. 

AGENCIA N 0001. CONTA CORRENTE N 2730441-1. REF. SETEMBR0/2023 

CóOJGO DO SERVIÇO 

0105 f 105 • Licendtment9_?',l ~:são de OirMo de uso de programas de computaç~o. 

MUNICÍPIO ONDE O SERVIÇO FOI PRESTADO NATUREZA DA OPERAÇÃO 

2105].0ê/ ~/~tri:z ---·-······-·-............ . ~-- _____ . __ ·-"~ Exigível 

REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÂO:ME EPP • Simples Nacional 

VALOR DOS SERVIÇOS: 

(·) DESCONTOS: 

(.) RETENÇÕES FEDERAIS: 

(,)1SS RETIDO NA FONTE: 

VALOR lÍOUIDO: 

R$3300,00 

R$0,00 

R$0,00 

R$0,00 

R$ 3300,00 

PIS: R$ 0.00 COFINS: R$ 0,00 IR: RS 0,00 CSLL: RS 0,00 INSS: RS 0,00 .. _ ...... ' .. ., ""' ... ; .. , _ .......... ·--·· -· "-- ............ - ... -..... _ ......... -.. . 

(·) DEDUÇÕES: 

(=) BASE DE CÁLCULO: 

(")ALÍQUOTA: 

{=}VALOR OOISS: 

Tritl aproxR$: 443,85 Federal, R$:O,OO Estadual e RS: 165,00Municrp,al Fonte; lBPT/emp.resometro.ccm.br 6a42E8 

powered by eNotas Gateway 

RS0,00 

R$.3300,00 

5,00% 

RS 165,00 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM -CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ Nº OI.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n - Centro - CEP: 65. 723-000 - Bernardo do Mearim - MA 

Prefeitura de Santa l.uzia 
N>.FL Ü '/'.'y ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

' Assinatura 

A Câmara Municipal de Bernardo do Mearim inscrita no CNPJ sob o n• 
01.612.543/0001-22, comsedenaAv. Manoel Matias, SIN, Centro, Bernardo do Mearim-MA, 
representada por seu Presidente, o Sr. Francisco de Souz.a de Oliveira, atesta para os devidos fins 
que a empresa: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
37.933.858/0001-19, com sede na Rua Santa Cecilia, nº 11, Bairro Jardim Oriental, 
Imperatriz/MA, CEP 65913-240, prestou serviços de solução de tecnologia da infoanação para 
gerenciamento e exportação de arquivos em formato J~SON para envio ao SINC Contrata, 
instituído por meio da instrução nonnativa TCEIMA nº 73/2022, de interesse da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim/MA, referente ao Termo de Contrato nº 101001/2022, 
Dispensa de Licitação nº 5/2022 e Processo Administrativo nº 22091/2022, conforme o anexo. 

Atestamos que tais serviços foram e continuam sendo prestados satisfatoriamente, não 
existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabone sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Bernardo do Mearim- MA, 04 de julho de 2023. 

L ... ,,,, ...... ',. l•;;r· ,( M,:,,.,..__ 
Franéisco de Souza ·e Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal 

J,ij 
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PROC..ADM!H. !1'2209112022 

1' 
ESTADO DO MARANHÃd. ,======-_J 

MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM -CÂMARA MUNICIPAL 
CNPJ Nº 0J,612.543/0001-22 

Av. Mo noel Matias. s/o-Centro-CEP: 65.723...000-Dernardo do filBlftitl.lts(de Santa JruzJa 
N>,FL_ 0<1,·1:, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N(> 22091/2012 -
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 5/2022 ' ~~ 
CONTRAT0n'"101001/2022 ......_ AsslnaturaJ<::· 

TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE CELBRAM DE UM 
LADO A CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO 
MEARIM, WRESENTA!iO PELO ~RESIDENTE riA 
CÂMARA MUNICIPAL E DO OUTRO LADO A EMPRESA 
STARTOOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA. NOS 
TERMOS E CONDIÇOES QUE ADIANTE SE PRODUZ. 

A CÂMARA MUNIClPAL DE BERNARDO DO MEARIM, com sede na Av. Manoel Matias, s/n, 
c!!tltro. CBP 6S.723-000, na cid11de de Bernardo do Mecrim (MA) inscrito no CNPJ suh o no:> 
CIJ.612.543/0001-22, neste ato representada pelo o Sr. Francisco Marinho Oliveira Moura. Presidente 
<la Cii.inara MuniuipuJ, dorawnto denomimuio CONrRATANTE. e a empresa STARTGOV SOLUCOES 
EM TECNOLOOIA LTDA, inscrita. no CNPJ sob 37.933.8S8/000l-l9, representada pelo Sr. Francisco 
Leonardo Franco de Carvalho portndor do CPF no:> 019.1S4,SIJ-96, OAB/MA N° 17396, residente nn e 
domiciliado n Ru.1 Santa Cecilio, n(> II, bairro Jardim Oriental, Imperatriz/MA, CEP 6S9JJ.240, 
doravante CONTRATADO têm entre si justo e acordado a celebração do presente Contraio, com fulcro 
no nrt. 24, li. o mediante as scguinll!S Cláusulas e condições: 

CLÁllSlll.A PRIMEIRA - no OBJETO, 

Contratação de empresa do Soluçilo de T,ccnologia da lnfonnaçilo para gerenciamento e exportação de 
ahJUÍVOS cm formulo JSON paru envio 110 SincConlrula,, instituldo por meio lnstruçilo Normativa 
TCE/MA 0 73/2022 d · daCd> M '. old Bmuud d M "m/MA n - e mteressc """' un1c101 • o o ean 

VALOR VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECll-'1CAÇÃO VNlDAOE QUANT 
MENSAL 

l'ARA(ll 

RS 
MESES) 

RS 
Coumnaçllo de Soluç;la de To.:nologla da lnfomtlÇão para 
gcrcncl:uncnto e c.,;port:1ç!o de mquivos cm ronn:ito JSON 
pm a1do no Sí=Conlmta, UISlliuldo por meio lnstruç4o 
NomtitMI TCE/MA rf 7J/ltll2. de lnlcrwc d:a CAlmm 
Mun!dp:il de Bcm:udo do Mc:irlm!MA. 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

1 
Sistema cm plutufunnu Web l11<:Nidor cm 

M~s 12 .«llJ,lXI 4.:toa.no UU\1'1UJ di:1ponivi:I online 7 dius da scm:111:i. 
:?411 ponlla: 
lmpcn"tllç;lo de lodos os ProccW1111:1110s e 
t::nnlnllOS do SACOP du e...erclcia 2022. c= 
dCIS Proccdimc=111os que tcnluuu contratos 
viµcmcs cm 2022. lndepcnd,mtc do e!terclclo: 

Gc=s11lo de Proccdinlcnlo c1wi.'ldos e pendentes: 
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ESTADO DO MARANHÃ,l_,===~==-_j 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM -CÃMARA MUNICIPAL 

CNPJ Nº 0l.61:Z.~43/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n -Ccntro-CEP: 65.713-000- Bernardo do Mcarim - MA 

Chcckllsl de pcndCncias porproccdilncnlo e "la)'OUl"; 
fü.:poi1bç;'Io dC l:iyotili cm fü11n:ito JSON cfü 
couromlid:ldc com II lnsttuç~o Non11:ttl\•a Ji' 
1:. dc9 de março de 2022, e u1w11i1~'\Wl pclu 
Portaria TCEMA nº 636, de 2022): 

Usulirios ilimitados. cem 11lvcls de pcnnlssAo por unid!ldc 
e por füncioll:llill:ldc 
SISTlõ:MA DRF.XPOR'l'AÇÃO: E,cportaqilodos:dados 
dos proc:cssos de ço11U"J1uç.l0 uo 1'CE-MA cm romuuo 
JSON. cm utcndlnu:nto n lnslmç!lo Norm:dlva n"' 7l de 9 
® m:uço de 2022, devendo ute11dct nos layouts pr6-
dctinido=i: paru cxport.)Çl!o dos Pmccdl11t1.-ntos, Rcsull:ldo 
do Procedimc:1110, Alll de Rca!stro de Preços. Cudastro 
do Ói»40 Ocn:snciador e Panleipnntcs. Cadastro dos 
Lu:ilantc'9 éomralo e Sanções. 

TOTAL GERAL RS -UOO.Otl 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PAGAMENTO 

O preço total é de ~$ 4.800,00 (quutro mil e oitoct;nl~ reais). conf~1~ dispos!o no quadro acim~ ~ na 
11ro1,m,t11 da CON.lltATAUA. duronlc o período de 12 meses, crcdi!ndos na conta com personalidade 
j11riJica em nome da contnuudu. · 

Panigrufo Primeiro- Do Aprese111uçüo ela Notn Fiscal: 
O contr.1tado Jica obrisudo u o presentar mensalmente a nota fiscal referenle uo valor percebido, sob peml 
de nilo o fn.:,.endo ser sustado o p11gumen10 do mês. 

Pnrágrnro Scgund~ Dn Dotação orçamenlúriu e conta ba11cirin da Contrntnda, 

O pal{amr:nlo ci CON11lA1ifDA .m'á cjr:tuad11 imegralmente sempre no mês .tubSCl/ttenre. 

Ôrgilo!Unidade Orçnmenlnrin: 0101 -Câmara MunicipaJ 
Punção 01.131.0001.2.00I ~ Manutenção Funcionamento das Atividades Administrativas do Cdmora 
Municipal 
Elemento de De:spcsu: 3.3.90.-10.U0. Outros Serv. de terceira pessoojuridicu 
Fonte de Recurso: 1500000000 

Pur1igrnfo Terceiro: OS CREOITOS SERÃO EEITQS EM CONTA CORR6NTR REGISTRADA EM 
NOMH PA CONTRATADA F.M JNSTITUICAO FINANCEIRA OFICIAL: 

NOME DO BANCO 
BANCO: 403 CORA SCO AGÊNCIA: 0001 • CONTA CORREN'fE: 2730441·1 

CLÁUSULA TERÇEIRA-DA,SOBRIGACÕES DA CONTRATADA: 

11. Obedecer ãs especificações constantes no Termo de referêncin; 
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KSTADO DO MARANHÃ,\· -=========-_j 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM-CÃMARA MUNICIPAL 

CNPJ N• 0l,612.543/0001-22 
Av. Manoel MaôSStsln-Centro-CEPJ 6S.72J..000-Bernardodo Meurim-MA 

b. Responsabilizar-se pela execuçilo do objeto, ressaltando que todns as despesns de trnnsportc e 
oulras i1tcés'Sái'iás aa ctifüj>ri11\ei1!0 de suas ourigaçõos' serão de résjiô1isaliiliúadê da 
contralllda; 

e. Executar o objeto dentro do pruzo estipulado neste tenno; 
d. O retardamento na exeeuçilo do objeto nilo justificado considerar-se-á como infração contratuul; 
e. ltcsponsabilimr-sc pelos donos cnusndos diretamente â Administração ou ll terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à tiscaliznçiio ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

r. Manter com a Con1ratanto rclnção sempre formal, por escrito, wssnlvados os cntendimen1t1s 
vcrbnis motivados pela urgência, ,1uo dovetão ser de imediato, confirmados por escrito~ 

2· Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 
compreendidas todas as despesas incidenles dircla ou indiretamente no custo, inclusive os 
previdenciário.,; e fiscais. 1ais como impostos ou trocas, custos de deslocamento nect..-ssários a 
entrega dos produtos objeto des1e Termo; 

li. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obriA9çôes assumidas, 
Iodas as condições de habilitação e qualincuçilo c.'Cigidas para ncontralnção. 

i. Aceitar os acréscimos e supressi5cs do vn!or inicialmente estimado~ 
j. Arcar com todas ns dcs(lcsas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

nssumidas. 
lc.. G.irantir que a ação ou omissilo, 101nl ou J)ílrcial, da f iscalizDção do setor compelenle. não e:cimirâ 

o fornecedor de totnl rt..-sponsabilidadc quanto ao cumprimento dns obrigações pac1u.1dos 
i:ntrc ns partes. 

1. A o.ssinatura do contrato por pessoa competente deverã ser efetuada em um prazo máximo de OS 
(cinco) dias úteis apôs a nolificaçio da Contratada. sob pena das sunç&:s. 

m. Efetuar a imediata correçlio das deliciencias epontadas pela Contratnnte. com relação ao objeto 
executado. 

n. 

º· 
p. 

q. 

r. .. ,. 

Comunicar â fiscalização da e0111ratantc. por escrito, quando \-criticar quaisquer condições 
inadequadas d cxceução do contnrto ou a iminência de futos que possam prejudicar a pcrJ'cita 
execução do objeto. 

Proporcionar todits ns fncilidndes neccssârias ao bom andamenlo da execução do contruta 
A Conlratnda é rcsponsâvel pelos cneuryas trabalhislas, previdenciários, fiscais e comcrcfoí~ 

resultantes da C.'CCCUÇílo dn conlrato. 
A imu.limplência da Contratada, com referência aos t:ncargos trabalhistas. fiscais e: comerciais, 

não transfere â Contratante ou a terceiros II responsabilidade por seu pagamento. 
O contratado deve observnr, durante a vigência do contrato, que: 
É proibida a contratação de servidor pertencente no quadro pessoal da Adminislraçi\o; 
F. proibida a veiculação de publicidade acerca da çontrata~; salvo se houver prévia autoriZl:lçito 

da Administração; 

CLt),USIJLA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
a. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a 

efeti\'a execução do objeto desta licitaçiio, 
b. O acompnnhemento e a fiJcaliznçilo dos conlrntos firmados com o Contratado. 
e. Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos conlrlllndos. 

k~I,. 



cf 

Prefeitura de Sa~ta,JuJia 
NR. FL ___ IJ"-''J,'-,''{/~ 

.--------'~-:--::-:--f.A.~ A /J'---,' =N' Â f.t / ......._ Assinatura [7> 
PROC.ADMÜÜnht12022 

"-

E!.'TADO DO MARANHÃJ..:==e:==-.J 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM • CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ Nº Ol.612.543/0001-ll 
Av, Manoel Madas. s/n-Centro-CEP: 65.723-000-Bemardo do Mearim-MA 

d. Os conlnili:lntes se reservam o.o direito de. sempre que julsnr nccessãrio, vcrificur, por ml'.lio de 
seus füllcioiiários, se as prescrii;ões das nonnas déSlé Termo dê Rererancià esmo sdliúo 
cumpridas pelo comrutndo. 

e. F.1C1unr o pagamento à CONTRATADA, de 11cordo cum o cslabclecido no Termo e Contraio ou 
instrumento hâbil; 

r. Promover o acompanhamento e a fiscalizaçilo da execução do objeto, sob o aspecto quantitntivo e 
((Ualitatívo, anotando cm registro próprio as falhas delcctadllS; 

J?. Comunicar prontamente â tONTRATAtM, quolquer anom1alidaóe no objeto do Contrato, 
podendo recusar o recebimcnlo, caso n!o esteja de acordo com ns csptciílcaçõcs e condições 
1.-stabclccidas no Tenno de Rererência; 

li. NlJtiticar previanu:ntc li CONTRATADA, quando da aplicação do penalidades. 

CI.A(ISULA QUINTA- no ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

O acompanhamento e fiscalização será confonne estabelecido no Tenno de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO 

Os preços são fixos e irrcnjuRtúvcis no prazo de um ano contado da dutu limite parJ a 
nprcsentação das propostas. 

CLÁUSULA SÉTIMA· DA GARANTIA 

Não haverá exigência de garantiu contratual da exeeuçilo 

CLAUSULA OITAVA-NEGATIVA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO: 

· A presente contratação n5o guarda qualquer relação com vinculação empregatícitt,. signiOcando lilo 
somente pres1ução de serviços. não gerando responsabilidade trobalhisia à CONTRATANTE, sendo ainda 
a presente contratação de meio. islo é, iwunção por pane do CONTRATADO de obrigação em zelar pelo 
cumprimento do pactuado, mas n® obriga a ganmlir resultado eventualmente esper.sdo pelo 
CONTRATANTE. 

CLAUSULA NONA-DA PUBLICAÇÃO: 
A CONTRATANTE providcnciuni a publicação deste Con1ra10 no sistema oliciiú da publicação do 
Municipio, cm fonnn resumida. tim obcdiêt1cia ao disposto no an. 61. parágrafo único, da Lei N"' 
S,G{i(if9J. 

CLAUSULA DÍ\CIMA DA QISPENSA DE LICITAÇÃO: 

O presente Contrai.o foi objelo de Dispensa de Licitação em funçi!o do valor, conforme o an. 24, li. d:t Lei 
N" 8.666/93 e suas o.ltcraçõcs posteriores, e será execulado sob regime de execução de conlralaçi'lo 
inJio:111 1,101 pr~'v-O global. 

CI.AlfSlll,A DÉCIMA PRIMEIRA- DA VIÇ~NC!A; 

/ 
.--



Prefeitura de Santa Luzia 
N•.FL 0 

CMBM 1o 
FOLHAN' ,/ :t1 
PROC,ADM!lt W 2209U2022 

L 
ESTADO DO MARANHÃ,l..::==::é::==---J 

MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARJM. CÂMARA MUNICIPAL 
CNPJ N' 0l.612.543/0001-22 

Av. Manoel Matias, s/n-Centro-CEP: 65,723-000-Bernardo do Mearlm • MA 

O píC$cn1c contruto vigorun\ por doze meses, contados o partir da dntll de sua ossim1tura, podendo ser 
prorrol:\llUo pelo intc:resse dos purtcs uté o pcrlodo limite do inciso lV, do art. 57, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS Al,TERACÕES 

Comp1.llem n ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situnçêles previstas neste instrumento, na Lei 
8.666193 e noutras disposições legais, realizar, por escrito, através de Tenno Aditivo, ns alterações 
contratuais que julgnrem convenientes:, à está Câmara Municipal, n4 busCll pelo interesse administrativo, 
nlternr unllaleralmentc o presente p11c10. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA -DAS SANÇÕES À CONTRATADA 

Pelo auaso e incxecu,;ão total ou paroial deS1c contrato, a contratuda sujcitar--se-á às seguintes sanções: 
pns Mul1n: 

u. Muhu morul6ria, nno compcnsut6ria, de 1% (um por cento) por diu de atraso, culculudu sobre o 
,·11lor totul, cm n.'lliS. dru; mercadorias, pel11 hnpontualidadc no cumprimenlo dus obrigações 
puctundas; 

b. Pelo ntraso injuslificado. superior a 30 (trinta) dias, 20% (vinte por cento) sobre o wlor 
11tualizado do objeto do contrato não realizado, além de ser o atraso entendido como recusa ã 

execuçüo do contruto e permitir a sun rescisão; 
1 Ad,•t?rlêndu cscrllu: 

u. Suspensil.o 1emporârin de participar em licitações e impedimento de contralllr com o Município 
pelo pmzo de até dois an0$.o aplicada pelo Município de Bernardo do Mearlm•MA. 

b. Declaração de inidoneldnde para licitar ou contratar com u Câmara Municipal enquanto 
penlururem os motivos determinantes da sunçiio ou oté que seja requerida a reubili111ção uo 
Presidente da Câmara Municipal. a qual serü concedida sempre que a contratada ressarcir o 
Municlpio pelos prejulzos resultantes da infração e ap6s decorrido o prazo de dois nnos, fucultada 
a defesu da con1ra1ada no processo licitat6do no prazo de dez diu da abertura de visto. 

e. A muhu não impede que o Municlpio resclnda unilateralmente este contrato e aplique outras 
s:in,;ücs. 

d. A multu, aplicada upõs regular processo ndministru.tivo, será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos peta Câmara Municipal ou cobrada judicialmente. 

e. As sanções de suspensão temporária, declamçfio do inidoneidade pam licitar ou contratar poderão 
ser uplicadas juntamente com a de multn. facultada a defeso. prévio. da contrata.da no processo de 
lici1uçiio. no prazo de cinco dias úteis. 

J'. Da aplicação de qualquer multa será a contratada Indmada pura recolhê•la aos cofres municipais 
no pmzo de dez dias úleis. 

~ Nenhum pagamento scn\ efetuado à Contratada se esta deixnr de reeolher qualquer multa que lhe 
for imposta, dentro do prnzo previsto. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA-DA RESCISÃO: 
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Av. Manoel Matias, s/n-Centro- CEP: 65,723.000-Beraardo do Mearirn~ MA 

O instrwnento conlrntual fim1ado cm decom!nciu da presente licitaçã:o podeni ser r~scindido de 
confom1idade com o disposto nos artigos 71 e Sd, da Lei n° 8.666/Sil. 

Na lúpótesc de ocorrer a rescisão administrativa prevista no 1111. 79, inciso J. da Lei nº. 8.666/93, 
ao Contratanle são assegurados os direitos previstos no mt. 80. inciso IV, parâgrafos Iº a 4". da 
citadn Lei. 

Em ubscrvància ao interesse público o contra.to administrativo podeni ser rescindido a qualquer 
mo1mmlll sem ônus indenizutôrio, bem comu podendo ser encerrado antecipadamente tão Jogo 
seja conh1..,çiclo o resultado do dos fecho do processo licitatório que será inaugurado 

CLÁUSUl,A DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
As parles elegem de pleno e comum acordo, o foro da cidade de lsaropê Omndc/MA, para dirimir dUvidns 
ou resolver questões oriundas do presente oontrnto, desde que nilo seja possível resolvei-las previu e 
an1igaw:lmen1e. 

E, par-.1 firmem e vnlid11de de tudo o que licou dilo e nqui estipulado. lavrou-se o presente instrumento, 
cm 02 (duas) vias, que depois de liJu e achado conrurme, vai assinado pelllS pllr1es e leslenu.mhas ab11ixo. 
a tudo presentes. 

Câmara Municipal ,li! Bcmanlo do Muarim (MA}. J_Q__ de outubro de 2022. 

TE~TEMUNHAS: 

Francisco M mho Oliveira. Moura 
Presidente da Cdmlll'll Municipal 

de Ocmardo do MC!llrim / 
Pela CO ;r ANTE 

COP.S EM T NOLOOIA LIDA 
37.933.858/000J.19 

Peia éÓNTRA T ADA 

Nome:~-,---- _____ ·-------,--

CPF: .IJ/ft_EdS._f_J clffL_ 
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A Câmara Municipal de Poção de Pedras inscrita no CNPJ sob o nº 
00.459.816/0001-BB, com sede na Av. Presidente Kennedy, nº 143, Centro, Poção de 
Pedras- MA, represenlada por seu Presidente, o Sr. Jamilson Sousa Lima, atesta para 
os devidos fins que a empresa: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 37.933.858/0001-19, com sede na Rua Santa Cecilia, nº 11, Bairro 
Jardim Oriental, Imperatriz/MA, CEP 65913-240, prestou serviços de implantação e 
licenciamento de sistema de solução de tecnologia da Informação para gerenciamento 
e exportação de arquivos em formato J-SON para envio ao SINC Contrata, instituldo 
por meio da Instrução Normativa TCE/MA nº 73/2022, de Interesse da Câmara 
Municipal de Poção de Pedras/MA., referente ao Termo de Contrato nº 101001/2022, 
Dispensa de Licitação nº 10/2022 e Processo Administrativo nº 22091/2022, conforme 

' o anexo. 
1 

Atestamos que tais serviços foram e continuam sendo prestados 
satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, alé a presente data, fatos que 
desabone sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Presidente da Câmara Municipal 
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TERMO DE CON'rnATO QUE ENTRE CELIIRAM DE UM 
LADO A CÃMARA MUNICIPAL DB POÇÃO DB PEDRAS, 
REPRESENl'ADO PELO PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL E DO OUTRO LADO A EMPRESA STARTOOV 
SOLUCOES EM TECNOLOGIA L1DA, NOS 11lRMOS E 
CONDJÇOES QUE ADIANTE SE PRODUZ. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE POç,\O DE PEDRAS, cem sedo no Avooida Presidente Kennedy, 
sln. centro, CEP 65740-000. nn cidade do Poç1o de Pedras (MA) inscrito no CNPJ sob o n" 
00.4S9.816/0001..SS. nesta ato repre.mttada pelo o Sr. Jamilson Sousa Limar Presidente da Câmara 
Municipal, inscrito no CPF n" 817.045.263-53. portadora da Cmteira de Identidade n" 0564905920150 
SESP/MA, doravante denominado CONIRATANTE,, e a empresa STAR.TOOV SOLUCOES EM 
TECNOLOGIA LTDA. inscrita no CNPJ sob 37.933.858/000!-19, representada. pelo Sr. Francisco 
Leonardo Franco de Carvalho portador do CPF nª 019.1S4.St3-96, OAB/MA N° 17396, residente na e 
domiciliado a Rua Santa Cceilia. nº 11, bairro ktdim Oriental, JmpcratrWMA, CEP 65913-240, 
doravante CONTRATADO têm entre si justo e acordado a celebração do presente Contrato, com fulcro 
no an. 24, II, e mediante as seguinte., Clãmulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMJIIRA -DO OBJETO; 

Contratação de empresa do Solução de Tecnologia da Informação para gerenciamen1o e expo~o de 
arquivos em formato JSON para envio ao SincContrata, instituldo por meio Instrução Normativa 
TCE/MA nº 73/20.,., de interesse da CãmaraMuni,.;..al de P-•o de Pedras/MA. 

VALOR 
VALOR 

tlNn'ÃRIO TOTAL 
ITEM DESCRIÇÃOIESPECIPJCAÇÃO tJNIDADE QUAl<r 

IIIENSAL 
PARA(ll 

R$ 
MESES) 

R$ 
~ de _....,.... dc Tc:cn:o[Ogm da ln!o~ pw 
~oclafllCIIUI o cxp:irlaçllo de mquivos cm tonrmto JSON' 
pmu envio 110 SiacC.olllrlllll. lnstltul&, por mero ln:sbuç:llo 
No=ifva 1'CE/MA ff 7Jn0l1, d~ 1ntco::ss,; da Cãmw 

1 
MWlidpa! 11c Poçaodc Pcd=IMA. ... 12 400,00 4.aoo,oo DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
Sistema cm pbtutormn Web (servidor cm 
nuvem) dlspon(vcl online 7 dl.ls da. scm:um. 
24bpordio; 

ImportaçUo de todos cs Pf0CCdlmeutos e 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Aveoida Pre.sidento Kem!edy, 143 -Contro CBP 65740-000 
Email: r,amarape@botmall.com 

Contrato; do SACOP ® cxcrdcio 2022. e 
dos Proccdlmcotos quo tenham con:nrtos 
vigentes cm 2022, independente do cxcn.Iclo; 
OCSUID do Pn>ec:d!mcnto cnvílldosc pcndcnfll:S: 
Chccklistdc pcadfncbis par proccdim:nto e •tey-ot:1.•: 
Expo1t11.çl0 de lnyouls cm romuw:, JSON cm 
eonfomlld!ldc com 11 I~ Norm:tiw re 
13 do9 do março de 2022, e A1Uallt.adll pclq 
Ponnria TCBMA ~ 63d, de 2022): 

Usutuios lllml14do,. com alvels de pcnnlssao por unidade 
e por fimdou.illdwü: 
SIS'IEMA. DE EXPORTAÇÃO: ~dosdlldos 
dos Jll'OCGSS0S do contrt:1llçGo no TCE-MA cm lbtmato 
JSON, cm mclldlmcnto a lnstruç.'!o Nonnativad' 7J do 9 
de mmço do 2022. ®Yclldo atcDdcr cos laywts pit. 
dcan!dos P3lU oxportnçaa dos Ptoecdlm.C410&, Rcsulatdo 
do Pn>ccdlmc.ato. Atea da Rcs!stro do Pieçcs, CndBstro 
do ÔrnJ!o Ocrencl:uiat o Pa:tlclpantcs, Cl1Cl:lstro d'"' 
Lldllw.tcs, Conuuto o Smiçocs. 

TOTAL GERAL.RS 

CLÁUSULA SEGUNDA-DO PAGAMENTO 

Prefeitura de Santa Lu ... , .. 
N•.FL QOff 

,.._ J\,;~ln::o•·,~,r 

UCD,00 

O prvço total é de RS 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), confonne disposto no quadro acima e na 
proposta da CONTRATADA. durante o perlodo de 12 meses. creditados na conta com PCJSona1idnde 
jurídica em nome da contratada. 

Parágrafo Primeiro-Da Apreseotaç!o da Nota Yucal: 
O contratado fica obrigado a apresentar mensa1mente a nota fiscal referente ao valor percebido, sob pena 
do não o fazendo ser sustado o pagamento do m&. 

Parágrafo Segundo- Da Dota~o orçamentária e conta banclria da Contratada. 

O pagamento à CONTRATADA. ser6 efetuada lnlegralmente .sempre no m2s .rubsequenJe. 

Órgãc/Unidado Orçamentária: O 1 O 1 -Câmara Municipal 
Função 01.722.0251 .2.010 - Manutenção das .Despesas de Tclccomunieaçõe:s 
Elemento de Despesa: 3.3:90.40.00- Secv. tcc:noI0cgia infommção/comunic.. - PJ 
FontodeRecwso: 1s00000000 

Parigrafo Terceiro: OS CIIBplTOS SERÃO FEITOS EM ÇON[A ÇORRENTB REGISTRADA EM 
NOME PA CONTRATADA EM INSTTIUJÇAQ FINMJCBDU Of[CIALi 

NOME DO BANCO 
BANCO: 403 CORA SCD AGltNCIA: 0001 • CONTA CORRENTE: 2730441·1 

CLÁUSULA TERCEIRA DAS OBl,UGAÇÕES pA CONTRATADA; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.4S9.816/0001·8B 

Avenida Prnidentc Kennedy, 143 -Centro CEP 65740-000 
Email: çamarapo@hotpia1J.com 

a. Obedecer às especificações: constantes no Tenno de referência; 

Prefeitura de Santa Luzia 
NR.fL ,0:').2 

-..... Assinatura r -

b. R.esponsabilizaMe pela cxeçução do objeto,. msaltando que todas as despesas de transporte e 
outras necessárias ao cumprimento de suas obrigaç6cs serilo de responsabilidade da 
contratada; 

e. Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste lermo; 
d. O retardamento na execução do objeto mio justificado considemr-so-é. como infraçao contratual; 
e. Responsabilizar.se pelos danos causados diretamente à Adminislraçlo ou Q. terceiros, deeommtes 

de sua culpa ou doto na execução do Contrato, n!o excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órsão inmressado; 

r, Manter com a Contratanto relação sempra romw, por escrito, ressa!wdos os entecdimentos 
verbais motivados pela uryüncia. qw, davwio ser de imediato, confirmados por escrito; 

g. Arcar com todos os anus e encargos deconentes da execuç:iio do objeto do contrato, 
c:ompreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 
previdenciários e fiscais, tais Clffl!O impostos ou taxas. custos de deslocamento necessàrios a 
entrega dos prodtl1Gs objeto deste Termo; 

h. Manter durante toda a cxecuçio do contrato, cm compatibilidade com as obrigaçl:les 8S3umicfas. 
todas as condições de habilitação e qualificaçãg exigidas para a contrafação. 

i. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado; 
j, Arcar com todas as despesas. diretas ou indiretas. decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 
k. Garantir que a açio ou omissifo, tolal ou pan:ieJ. da fiscalização do setor competente, não eximirá 

o fornecedor de lotai responsabilidada quanto ao cwnprimento das obrigações pactuadas 
entre as partes. 

1. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo mãximo de 05 
(cinco) dias úteis após a nolilicaç!o da Contratada. sob pena das sançiSes. 

m. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objelo 
executado, 

u. Comunicar à Jlscalização da contrawrte, por escrito. quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do objeto. 

o. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execuç!o do contrato. 
p, A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas. previdenciários,, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 
q, A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos lrabalhistas, fiscais e comerciais, 

não transfere à Contratcutte ou a terceiros. a responsabilidade por seu pagamento. 
r. O contnitado deve observar, duranie a vigência do contrato. que: 
s. É proibida a contrala;ilo de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 
t. E proibida a veiculação de publicidade aeei-ca da contraiaÇio, salvo se houver prévia autcril.llÇllo 

da Administração; 

CLAUSULA QUARTA-DAS OSRIGACÕES DA CQNDUTAW:11• 
li, Acompanhar e•fisca]bar a ex"ução do contrato. bem como atestar nas notas fiscais/faturas a 

eíetiva execução do objeto desta licitação. 
b. O acompanhamento e a fiscalimyão dos conlralos firmados com o Contndado. 



-=~~ ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001·88 

Avenida Presidme Kennedy, 143 -Centra CEP 65740-000 
Email: çprogrape@hotmall,com 

Prefeitura de Santa LuzJil 
N•.FL OC'/7 

' Assinatura 1"',,.. 

e. Os fiscais do contrato serio responsáveis pelo aoompanham611to,. fiscali:ação e pelo atesto dos 
produtos contratados. 

d. Os contratantes se reservam ao direito de. sempre que julgar necessário,. verificar, por meio de 
seus funcionários, se as presçriçõts das normas deste Termo de Referência estão sendo 
cumpridas pelo contratado. 

e. Efetuar o pag.:uttenu:, à CONTRATADA,, da acurdo com o estcbslccido ru, Termo e Cmrtrata ou 
instnunento hábil; · 

r. Prcmovet o a.ccmpanhamento e a flSCllliza~ da execução do objeto. sob o aspecto quantitativo o 
qualitativo. anotando em registro próprio as fallw detectadas; 

g. Comunicar promamenio à CONTRATADA, qualquer ancnnalidade no objeto do Contrato, 
podendo recusar o recebimento, caso nilo esteja do acordo com as especificações o condições 
atslleletldas na Termo d• Reíetl!11clll; 

h. Notificar previmncnto â CONTRATADA. quando duplicação de penalidades. 

CLAUSULA QUINTA- DO ACOMPANHAMENTO E DA l'l§CALIZACÃO 

O acompanhamento o fiscalizaç:ão será conforme estabelecido no Teimo do Referencia. 

C!,ÁUSUI,i\ SEXTA- DO REAJUSTAMENTO DO Pl!ECO 

Os pre;os silo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limito para a 
apresentação das propostas. 

CLÁUSULA SÉTIMA· DA GARANTIÃ 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

CLAUSUU OITAVA NEGATIVA DE ViNcULO EMPREGATICIO; 

A presento contmtaçio nio guardA quaiquer reiação com vincuÍnção empregaticla, slsnificendo ui:o 
somente prestação de serviços,, não gerando ~ponsabilidado trabalhista à CONlRAT ANrB. sendo ainda 
a presente contratação do meio, isto é, usunçã:o por parte do CONI'RAT ADO de obrigação em 2.elar pelo 
cumprimento do pactuado, mas não obriga a garantir resultado eventualmente esperado pelo 
CONTRATANTE. 

CLAUSULA NONA -DA PUBUCACÃQ; 
A CONTRATANIB provideneiarA a publicação deste Contrato no sistema oficial da publicação do 
Municlpio. em fonna resumida, em obediência ao disposto no art. 61, parágraf'o único. da Lei N°' 
&.666/93. 

c,.,mmt,A DÉCIMA- DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

O presento Contrato foi objeto de Dispensa de Licilaçlo em função do valor. conforme o an. 24, li, da.Lei 
N'" 8.666/93 e suas ahcraçõcs posteriores, e seni ex«:lttado sob regime de execução de contralaç!o 
indireta por preço sJobal. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kennedy, 143 - Centro CEP 65740-000 
Email: camarapp@hotmaJl,çgm 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA VIGÉNCIA: 

Prefeitura de Santa Luzia 
NR.FL ,Qq~ 

-.._ Assinatura t 

O presente contrato vigorará por doze meses. contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado pelo interesse das partes até o per!odo limite do inciso lV, do art. 57, da Lei 8.666/93. 

:1 ...... : ,. ; • 
' . '.• . 

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA~DASALTERACÕES 
. . ' • ;; •• 1 

Competem a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações previstas neste instrumento, na Lei 
8.666/93 e noutras disposições legais, realizar, por escrito, através de Tenno Aditivo, as alteraçêíes 
contratuais que julgarem convenientes, à está Câmara Municipal, na busca pelo interesse administrativo, 
alterar unilateralmente a presente pacto. 

CLÁUSULA DECJMA'l'ERCEIRA-DAS SANÇÕES À CONTRATADA 

Pelo atmso e inexecuçilo total ou parcial deste contrato, a contratada sujeitar.se-á às seguintes sanções: 
Dos MuJta: 

a. Multa moratória, não compensatória, de J¾ (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o 
valor total, em reais. das mercadorias, pela impontualidade no cumprimento das obrigações 
pactuadas; 

b. Pelo atraso Injustificado, superior a 30 (trinta) dias, 20% (vinte por cento) sobre o valor 
atualizado do objeto do contrato não reallzado, além de ser o atraso entendido como recusa à 
execução do contrato e permitir a sua rescisão; 

1 Advertência escrita: 
a. Suspensão temporária de participar em licitaçõe! e impedimento de contratar com o Município 

pelo prazo de até dois anos, aplicada pelo Município de Poção de Pedras •MA. 
b. Declaração de inidoneidode para licitar ou contratar com a Câmara Municipal enquanto 

perdurarem os motivos detenninantes da sanção ou até que seja requerida a reabilitação ao 
Presidente da Câmara Municipal, a qual será concedida sempre que a contratada ressarcir o 
.Munlclpio pelos prejuízos resultantes da infração e após decorrido o prazo de dois anos, facultada 
a defesa da contratada no processo licita tório no prazo de dez dias da abertura de visto. 

c. A multa nilo impede que o Municlpio .rescinda unilateralmente este oontrato e aplfque outras 
sanções. 

d. A multa, aplicada após regular processo administrativo, serA descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Câmara Municipal ou cobrada judicialmente. 

e. As sanções de suspensão temporária, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão 
ser aplicadas juntamente com a de multa. facultada a defesa prévia da contratada no processo de 
licitação, no prazo de cinco dias úteis. 

f. Da aplicação de qualquer multa serA a contratada intimada para recolhê-la aos cofres municipais 
no de dez dias úteis. 
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Prefeitura de Santa Luzia 
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g. Ncnhwn PasamCnlO será efetuado à Contratada se esta deixar de reoolher qualquer multa que lhe 

for imposta, dentro do prazo previsto. 

CLAUSULA DÉCIMA OUARTA-DA RESCISÃO: 

o llllilfUffll!fl(ij - llfflUU!õ ij@ ileilô6'l!illli ilJI Pfi!i!ollli! lliilll!çl!ll (lô!lm iler melllllldij dl! 
confonnidado com o disposto oos arogos 77 e 80, da Lei rf' 8.666193. 

Na hlpótesc de ocmrer a rescisão administrativa pnwista no mt. 79, inciso [. da Lei nº. 8.666/93, 
ao Contratante são assegurados os direitos pn:vistos no art. 80, inciso IV, paragrafas 1° a4°, da 
citada Lei. 

Em observância ao interesse público o contrato administrativo poderá ser rescindido a qualquer 
momento sem ônus indenizatório. bem como podendo ser encenado antecipadamente tão logo 
seja conhecido o resultado do desibclio do processo licitatOrio que será inaugurado 

CLÁUSULA DtclMA QUINTA-DO FORO 
As partes elegem de pleno e comwn acordo, o foro da Comarca de Poção de Pedras • MA. paro dirimir 
dúvidas ou resolver questões oriundas do presento contrato, desde que não seja poss(vel l'e$0lVê•las prévia 
e amigavelmente. 

E. para firmeza e validade de tudo o quo ficou dito e aqui estipulado. lavrou-se o presente instrumento, 
em 02 (duas) vias, que depois de lido e achado conforme. vai assinado pelas partes e testemunhes abaixo, 
a tudo presentes. 

CãmaraMunicipal~tdeoutubtode2022. 

Prcsidttt1ll! da Cftmara Municipal de V 
Pela co :rANJE 

~:'-z(....~ 

TESTEMUNIIAS: 
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,. P~E;~~Nl~AL DE SÀN!A LUZJÀ; ... . . . . ~.' 

-~v;··~-A~IBJ:'lf"IC~~L::1:,s1N - ~~-~TA tUZIA/MA·;~lj .. , ,. __ ·~ -"';~
4 
.,. 1 

·o~.191.00.1/0001-47 .i;x~rcíéio, 02~·J!,\·~~ i 
t l'.>. :'. . ' '················-····'··········-··-·················--- --·-··-·-··- .. ·······--"' 

NOTA DE EMPENHO Nº 102059 

1·• CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA ''\ 
1------------------------------------------; 
102 PODER• EXECUTIVO l 
1
, 04 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MOBILIDADE URBANA , 

!04.122.0003.2016.0000 Man. e Func. da Sec. de Administraçao, Planej. Transito e Mob. 
:04 ·ºº SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLAN.TRÂN.E MOB. URBANA u,ban11'·· 

, 3. 3. 90. 39, 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

o I SALDO AN,SR,OR SMPENHADO ATt A DATA VALOR DSSTE EMPENHO SALDO ATUAL 1 

. 1-. 233.149,84 1.343.198,16 37,000,00 196.149,84 _) 
' _J • ··················-··-··-···-····· '·. ----··············--··-·················· ·········-··------------------······ ·············-··-······-·-··-···· -

ô 

FICHA •• : 78 DATA •• : 02/01/2024 LICITAÇÃO •• : DOCUMENTO •• : 000000000071 

CREDOR.,: STARTGOV SOLUÇOES EM TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ/CPF: 37,933.858/0001-19 CÓDIGO: 4289 

ENDEREÇO: RUA SAN'l'A CECILll crnADE •• : IMPERMRiz U.F •• :: MA 

,... ·-··-··-·-···················-··-······-· ····-.... 
// Discriminação do Material e/ou Serviço: '\ 

( VALOR REF, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO, E LICENCIAMENTO DO SISTEMA \1 
,
1 

DE GESTAO DE CONTRATAÇÃO PUBLICA "STARTBID'1 ÉM PLATAFORMA.; WEB;n0NLINE". CONFORME CONTRATO 
'Nº 257/2023 - INEXIBILIDADE - PROC. Nº 007/2023, . 1 
1 '., . .. 1 

1 ~=:--c-c-c=. 
! TIPO DE EMPENHO: OR - Ordinario ~~_, =_'\~-37.·QQÓ. o'Õfii ! 
! Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta P:e~eJura obed~:~,~~ 1 
1 

1 
r'fl as condições deste documento. 1 

'i, 1· ., .. ,. " -, 

!! 1. ORDENADOR DE DESPESA 
\ , 
"·•, . ,/ 

'····················-·······-···-··-······ ··················· í ~ • -·-······-····-···--·-··--····· .. ···-·---·-·-·-··-·-··-··--····· 

' 

í 
•1; 
• 
' • t 
f 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E MOBILIDADE URBANA 

CONTRATO N• 257/2023 

DADOS DO CONTRATO 

Prefeitura de Santa Luzia 
N•.FL ,oq.}-

' 
~ A<:shie•,,"cl 

N!! PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2311.001/2023 

N!! PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 007/2023 

MODALIDADE: lnexigibilidade 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Mobilidade Urbana 

CONTRATADO: STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA 

OBJETO: Contratação empresa especializada para Implantação e licenciamento do Sistema de 
Gestão de Contratações Públicas "Startbld", em plataforma web (on-line) com backup 
diário e armazenamento em nuvem pelo per/odo de 12 (doze) meses, contemplando 
ainda treinamento, suporte armazenamento em nuvem, de Interesse da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/MA. ··-·-·----------- -----

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 37.000,00 (trinta e sete mll reais) - ··----·· --
SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: Jucenária Santos Frazão - Secretária Munlcipal de Governo e Gestão 

VIG~NCIA INICIAL: 12 de Dezembro de 2023 

VIG~NCIA FINAL: 12 de Fevereiro de 2024 

-
DADOS DO CONTRATANTE 

NOME: Prefeitura Municipal Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

LOGRADOURO: AV. NAGIB HAlCKEL, S/N!! BAIRRO: CENTRO 

CIDADE: Santa Luzia ESTADO: Maranhão 

Jucenária Santos Fraião - Secretária 
RG/CPF: 

RG. n2 014848042000-9 SSP/MA 
REPRESENTANTE: 

Municipal de Governo e Gestão CPF nº 006.438.753-44 

DADOS.DO CONTRATADO 

RAZÃO SOCIAL: 
STARTGOV 
LTDA 

SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 
CPF/CNPJ: 37 .933.858/0001-19 

ENDEREÇO: RUA SANTA CECÍLIA, 11 BAIRRO: JARDIM ORIENTAL 

CIDADE: !mperatrii ESTADO: Maranhão 
-

CONTATO: (99) 8160-9001 E-MAIL: contato@startgov.com.br 

REPRESENTANTE: Francisco Leonardo Franco de Carvalho CPF: 019,154,513-96 

PREÂMBULO 

Aos 12 de Dezembro de 2023, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da Secretaria Municipal de 

Administração, Planejamento e Mobilidade Urbana, inscrita no CNPJ nº 06.191.001/0001-47, na presença de 

testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo 

Administrativo em epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação empresa especializada para Implantação e 

Licenciamento do Sistema de Gestão de Contratações Públicas "Startbid", em plataforma web (on-line) com 

Prefeitura Munldpal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO- CEP 65.390-000, Santa luzia, Maranhão, Brasll 

https://transparencla.santaluzia.ma.gov,br 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E MOBILIDADE URBANA 

Prefeitura de Santa Luzia 
NO. FL Q"'i ,!' .,,..~ 

backup diário e armazenamento em nuvem pelo período de 12 (doze) meses, contemplando ainda 
1 

treinamento, suporte armazenamento em nuvem, de Interesse da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, 

de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo Ido edital 

da licitação em epíg;afe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA· 00 VALOR 

2.1- O valor estimado do presente Contrato é de R$ 37.ooo,oo (trinta e sete mil reais), em conformidade com a 

proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Item Descrição Marca Unidade Quant. R$ Unlt. R$ Total 

Contratação empresa especla!izada para 
Implantação e licenciamento do Sistema de 
Gestão de Contratações Púb!lcas "StartbidQ, 
em plataf9rma web (on-line) com backup 

1 diário e armazenamento em nuvem pelo STARTGOV Mês 2 R$ 18.500,00 R$ 37.000,00 
período de 12 (doze) meses, contemplando 
ainda treinamento, suporte armazenamento 
em nuvem, de Interesse da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/MA. 

Valor Global R$ 37.000,00 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VINCULAÇÃO 

3.1- Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1- Edital de lnexigibilidade Nº 007/2023. 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA~ DO PRAZO DE VIG~NCIA DO CONTRATO 

4.1- O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento em 

epígrafe, com início na data de 12/12/2023 e encerramento em 12/02/2024, e somente poderá ser prorrogado 

nos termos do artigo 57, inciso li, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei n2 

9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

l;.5!I!f.!.~9.~ 
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c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de.que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §le, da Lei Federal ne 8.666/93. 

Ü 4.4- 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

o 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1 - O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2- O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", conforme 

prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA· DO RECEBIMENTO 

6.1- O recebimento do objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato, 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1- Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo servidor 

ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da 

Lei n9 8.666/93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 

de seus empregados ou prepostos. 
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8.1- O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 
8.2- O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo estar 
vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Munlcipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 3!!, Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA• DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1-·As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO REAJUSTAMENTO 

10.1 - As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 -A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado, 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

1,S!!:!fJ.Ç_9_v 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Prefeitura de s 
UNIDADE: 02 04 00 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLAN.TRÂN.E MOB. URBANA MP. fL_ 4 Q1CI l-t.lillp 

CLASSIFICAÇÃO: 04 122 0003 2016 0000 • Man. e Func. da Sec. de Administração, Planej. Trânsito e Mob. Urbana. 0-:v -
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90,39.00 • SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - -....._ Asslnatu~ ~ 
FONTE DE RECURSO: 1.soo.00.0.001 001 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercfcio(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 
execução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com o 

disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contratados. 
13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou Instrumento 

hábil; 
13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar 

o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
13.8- Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 - Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
14.3 • Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
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14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execuçãô do objeto do contrato, compreendidas 

' todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusjve os previdenciários e fiscais, tais como 
impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos]produtos objeto deste Termo; 

14.8- Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidaàe com as obrigações assumidas, todas as 
1 

condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII do 

artigo 55 da Lei n2. 8.666/93, atualizada. i 
' 14.9 -Aceitar os acréscimos e supressõesdo valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 
' do§ 12; do art. 65 da lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
' assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalizaFão do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrJgações pactuadas entre as partes. 

14.12-A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser ef~tuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções pretistas no art. 81 na lei 8.666/93. 
l 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. f 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃ0
1
00 CONTRATO 

15.1-A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, ke houver uma das ocorrências prescritas 
1 

nos artigos 77 a 81 da lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 1 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçõek e prazos; 

' b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilídade da co~clusão dos serviços ou fornecimento nos 
' prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia coi'.'1unicação à Administração; 
d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

l 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da "estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conh~cimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade Administrativa a que está subordinadoj o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarfetando modificações do valor inicial do 
Contrato além do limite pefmitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 1 
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k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de Indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou pardal da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1 • Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houv~r 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 

1 

(? !_~f.tJi.iE.V 
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c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA• DA GARANTIA OE EXECUÇÃO 

17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA· DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1-A CONTRATADA responderá por perdas e danos que viera sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em razão 

de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, Independentemente de outras 

com inações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

19.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.666, 

de 1993, na Lei ne 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA· SUBCONTRATAÇÃO 

20.1- É vedada a subcontratação total ou pardal do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 

se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA· DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 
diplomas legais. 

21.2- Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Santa luzia - MA. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo 

assinadas. 

Santa Luzia - MA, 12 de dezembro de 2023 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA f CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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\ EXTRATO DE CONTRATO N" 257 /2023, PROC. l 
: ADM. N" 2311.001/2023, INEXIGIBILIDADE N" 1 

F'/. ,
1
007/2023. CONTRATAN1E: Prefeitura Municipal de 

1 
4,...,lj Santa Luzia/1L\, inscrita no CNPJ sob o nº 

1 
! 06.191.001/0001-47, CONTRATADO: STARTGOV 
i Soluções em Tecnologia Ltda, inscrita no CNPJ sob o 
/ 37.933.858/0001-19 OBJETO: Contratação empresa 
/ especializada para Implantação e Licenciamento do 

1 
Sistema de Gestão de Contratações Públicas "Stanbid", em 
plataforma web (on-line) com bacl.."Up diário e 

' armazenamento em nuvem pdo período de 12 (doze) 
i meses, contemplando ainda treinamento, suporte 
1 armazenamento em nuvem, de interesse da Prefeitura 

1 Municipal de Santa Luzia/11A. MODALIDADE: 
1 1 Inexigibilidade. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, 

1 
inciso I, da Lei nº 8.666/93. VALOR GLOBAL: R$ 
37.000,00 (trinta e sete mil reais), sendo referente a 

1 
,
1 

)mplantação e ao licenciamento do sistema, dividido em 02 i 
1(duas) parcelas mensais de R$ 18.500,00 (dezoito mil e ' 
1 quinhentos reais). RECURSOS: Exercicio-2023/2024, \ 
·Dotação Orçamentária: 02.04.00.04.122.0003.2016.0000 -
'Man. e Func. da Sec. de Administração, Planej. Trânsito e 

. Mob. Urbana, Natureza da Despesa: 3.3,90.39.00 - Serviços a., Ide Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: 
i 1.500.00.0-001 001. VIGÊNCB.: 12/12/2023 até 

1 
1 12/12/2024. SIGNATÁRIOS: Pela Contratante assina a 

Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO - SECRETARIA 

\ 

MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTJO e pela I 
Contratada assina o Sr. FRANCISCO LEONARDO 1 

\ 

FRANCO DE CARVALHO • Representante Legal. Santa 
Luzia/1[A, 15/12/2023, 

'LEXTRATO DE CONTRATO N" 258/2023, PROC. J 
ADM. Nº 0512.003/2023, INEXIGIBILIDADE N" 
008/2023. CONTRATANIB: Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.191.001/0001-47, CONTRATADO: BRA Consultoria 
Gestão e Prestação de Serviços Ltda, inscrita no CNPJ sob 
o nº 28.803.108/0001-31 OBJETO: Contratação de pessoa 
jurídica para prestação de Serviços de assessoria e 

-..... Assinatura\.., 

consultoria especializada na execução e acompanhamento 
dos programas educacionais federais, ?-.-linistério da 
Educação-!'-.-!EC, por meio do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da FNDE e suas respectivas prestações 
de contas, para atende:- à necessidade de melhorias nessa 
área e a demanda dos diversos Departamentos e Unidades 
Escolares da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Santa Luzia/1[A. MODALIDADE: 
Inexigibilidade. FUNDMlENTAÇÃO LEGAL: Arr. 25, 
inciso II, da Lei nº 8.666/93. V.-\.1.0R GLOBAL: R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais) distribuídos 
mensalmente no montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
durante 12 (doze) meses. RECURSOS: Exercício-
2023/2024, Dotação Orçamentária: 
02.08.00.12.361.0020.2025.0000 Manutenção e 
Funcionamento do Salário Educação - QSE. Natureza da 
Despesa:: 3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica. Fonte de Recurso: 1.550.00.0-001 001, 
VIGÊNCIA: 15/12/2023 até '15/12/2024. 
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante assina o Sr. Antônio da 
Silva - Secretário Municipal de Educação e pela Contratada 
assina a Sra. ISABEL CRISTINA PEREIRA DANTAS 
DE ALMEIDA - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 
15/12/2023. 
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